MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10980.723578/2012-47

ACORDAO 1001-004.126 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 11 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MULTI MERCANTES LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2009

LUCRO REAL ANUAL. DIFERENCAS ENTRE DIPJ E DCTF. ESTIMATIVAS
MENSAIS. LANCAMENTO DE OFiCIO.

E passivel de lancamento de oficio o IRPJ apurado pela autoridade
administrativa com base na DIPJ e nos livros contabeis e fiscais quando o
sujeito passivo proceder a sua apuracao e confissio em DCTF em valor
menor.

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS.
CONCOMITANCIA.

A partir do ano-calendario 2007, a alteragao legislativa promovida pela
Medida Proviséria n? 351, de 2007, no art. 44, da Lei n? 9.430, de 1996,
deixa clara a possibilidade de aplicacdo de duas penalidades em caso de
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lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela apuracdo anual
do lucro tributavel. A redac¢do alterada é direta e impositiva ao firmar que
"serdo aplicadas as seguintes multas". A lei ainda estabelece a exigéncia
isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario
correspondente, ndo havendo falar em impossibilidade de imposicdo da
multa apds o encerramento do ano-calenddrio. Simula CARF n2 178.

PRINCIPIO DA CONSUNCAO. NAO APLICABILIDADE NA SISTEMATICA DO
LUCRO REAL ANUAL. CONCOMITANCIA DE MULTA PROPORCIONAL E
MULTA ISOLADA.

Na apuracdo do IRPJ baseada no lucro real anual com recolhimento de
estimativas, a convivéncia entre as multas proporcional e isolada é
necessaria e tipica, logo, estas multas devem naturalmente coexistir para
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 LUCRO REAL ANUAL. DIFERENÇAS ENTRE DIPJ E DCTF. ESTIMATIVAS MENSAIS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
				 É passível de lançamento de ofício o IRPJ apurado pela autoridade administrativa com base na DIPJ e nos livros contábeis e fiscais quando o sujeito passivo proceder à sua apuração e confissão em DCTF em valor menor.
				 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS. CONCOMITÂNCIA.
				 A partir do ano-calendário 2007, a alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351, de 2007, no art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, deixa clara a possibilidade de aplicação de duas penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. A redação alterada é direta e impositiva ao firmar que serão aplicadas as seguintes multas. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo falar em impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário. Súmula CARF nº 178.
				 PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. NÃO APLICABILIDADE NA SISTEMÁTICA DO LUCRO REAL ANUAL. CONCOMITÂNCIA DE MULTA PROPORCIONAL E MULTA ISOLADA.
				 Na apuração do IRPJ baseada no lucro real anual com recolhimento de estimativas, a convivência entre as multas proporcional e isolada é necessária e típica, logo, estas multas devem naturalmente coexistir para que tal sistema tenha completude e efetividade, sob pena de inviabilização desta sistemática de apuração
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 PROCEDIMENTO FISCAL.  MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. COMPETÊNCIA PARA O LANÇAMENTO. AUTORIZAÇÃO SUPERIOR.  MOTIVAÇÃO DO LANÇAMENTO.
				 É válido o ato administrativo do lançamento realizado pelo Auditor-Fiscal no exercício de suas funções.  Não há previsão nem exigibilidade de autorização superior. O MPF-Mandado de Procedimento Fiscal, é dispensado nos procedimentos de revisão interna. Encontra-se motivado o ato administrativo quando consta no auto de infração a base legal e a descrição dos fatos.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2009
			 
				 RAZOABILIDADE DO LANÇAMENTO. PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. DEVIDO PROCESSO LEGAL.  FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA.
				 Foge à competência do julgamento administrativo a análise da lei em tese e da aplicação de princípios constitucionais de forma genérica.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário, em rejeitar as preliminares suscitadas e, por maioria, no mérito, em negar-lhe provimento. Vencidas as Conselheiras Ana Cecília Lustosa da Cruz e Ana Cláudia Borges de Oliveira que davam provimento ao recurso voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Elias da Silva Filho – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Carmen Ferreira Saraiva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Paulo Elias da Silva Filho,  Ana Cecília Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Cláudia Borges de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
	
	 
		 O recorrente insurge-se contra o Acórdão 08-45.727 – 4ª Turma DRJ/FOR, o qual julgou improcedente a impugnação apresentada e manteve integralmente a autuação fiscal.
		 A lide decorreu de auto de infração lavrado contra o recorrente, em procedimento de revisão interna, no qual apuraram-se diferenças entre o valor declarado em DCTF e aqueles apurados na DIPJ, bem como, multas isoladas por não recolhimento de estimativas.
		 Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da impugnação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/BHE.
		 Em desfavor da pessoa jurídica em epígrafe qualificada, empresa do ramo de comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures, localizada no Estado do Paraná, foram lavrados, em 14/05/2012, os autos de infração de fls. 201 a 220, constitutivos de créditos tributários relativos ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, apurado pelo regime do Lucro Real Anual, com recolhimentos mensais de Estimativas, bem como à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, considerados devidos para o ano-calendário de 2009, cujos valores originais importaram nos seguintes montantes:
		 IRPJ
		 CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
		 CÓDIGO DE RECEITA 
		 DATA DE VENCTO. 
		 VALOR 
		 
		 IRPJ – AJUSTE ANUAL 
		 2917 
		 31/03/2010 
		 R$ 462.864,58 
		 
		 MULTA DE OFÍCIO VINCULADA (75%) 
		 3020 
		 19/06/2012 
		 R$ 347.148,44 
		 
		 MULTAS ISOLADAS (50% SOBRE ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS) 
		 1632 
		 19/06/2012 
		 R$ 384.188,20 
		 
		 TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO (COM MULTAS E JUROS DE MORA CALCULADOS ATÉ A DATA DO LANÇAMENTO)
		 
		 
		 R$ 1.300.289,83 
		 
		 CSLL
		 CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
		 CÓDIGO DE RECEITA 
		 DATA DE VENCTO. 
		 VALOR 
		 
		 CSLL – AJUSTE ANUAL 
		 2973 
		 31/03/2010 
		 R$ 167.343,50 
		 
		 MULTA DE OFÍCIO VINCULADA (75%) 
		 3087 
		 19/06/2012 
		 R$ 125.507,62 
		 
		 MULTAS ISOLADAS (50% SOBRE ESTIMATIVAS NÃO RECOLHIDAS) 
		 1649 
		 19/06/2012 
		 R$ 138.037,76 
		 
		 TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO LANÇADO (COM MULTAS E JUROS DE MORA CALCULADOS ATÉ A DATA DO LANÇAMENTO)
		 
		 
		 R$ 469.244,08
		 
		 2. O Auditor-Fiscal responsável pelo procedimento de revisão interna da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ imputou ao sujeito passivo a responsabilidade por insuficiência de recolhimentos em relação aos valores apurados de ofício na respectiva DIPJ. Tais débitos não foram confessados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF e também não foram pagos. O contribuinte apresentou a DIPJ do exercício de 2010 com apuração trimestral. Entretanto, conforme demonstrado a fl. 42, recolheu Darfs com o código de receita 2362 – IRPJ Lucro Real – Estimativa Mensal.
		 3. A empresa foi intimada e apresentou o Livro de Apuração do Lucro Real – Lalur, bem como os balancetes mensais para o período de 01/01/2009 a 31/12/2009, o que permitiu à autoridade fiscal apurar os valores devidos a título de estimativas mensais, bem como o saldo a pagar no ajuste anual.
		 4. Os valores de IRPJ apurados encontram-se demonstrados na planilha de fl. 199 e os valores apurados de CSLL encontram-se na planilha de fl. 200, a seguir reproduzidas:2. O Auditor-Fiscal responsável pelo procedimento de revisão interna da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ imputou ao sujeito passivo a responsabilidade por insuficiência de recolhimentos em relação aos valores apurados de ofício na respectiva DIPJ. Tais débitos não foram confessados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF e também não foram pagos. O contribuinte apresentou a DIPJ do exercício de 2010 com apuração trimestral. Entretanto, conforme demonstrado a fl. 42, recolheu Darfs com o código de receita 2362 – IRPJ Lucro Real – Estimativa Mensal.
		 3. A empresa foi intimada e apresentou o Livro de Apuração do Lucro Real – Lalur, bem como os balancetes mensais para o período de 01/01/2009 a 31/12/2009, o que permitiu à autoridade fiscal apurar os valores devidos a título de estimativas mensais, bem como o saldo a pagar no ajuste anual.
		 4. Os valores de IRPJ apurados encontram-se demonstrados na planilha de fl. 199 e os valores apurados de CSLL encontram-se na planilha de fl. 200, a seguir reproduzidas:
		 /
		 
		 /
		 
		 5. A empresa autuada foi cientificada do auto de infração, por via postal, em 18/05/2012 (fl. 222) e ofereceu impugnação em 18/06/2012. A peça impugnatória foi juntada aos autos às fls. 224 a 234 e, posteriormente, a impugnante solicitou juntada de um aditamento à impugnação às fls. 238 a 243.
		 6. Em suas razões de defesa a impugnante alega, preliminarmente, que o ato administrativo de lançamento, consubstanciado nos presentes autos de infração, seriam nulos devido à ausência do Mandado de Procedimento Fiscal. Afirma que a autoridade fiscal agiu em cumprimento ao Registro de Procedimento Fiscal n° 0910100201200347, o que não supriria a exigência do Mandado de Procedimento Fiscal prescrito na então Portaria RFB n° 3.014, de 29 de junho de 2011, a qual dispunha sobre o planejamento das atividades fiscais, estabelecendo normas para a execução de procedimentos fiscais relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 7. A impugnante cita o art. 10 da Portaria RFB n° 3.014, de 2011, o qual dispunha sobre as situações ou procedimentos fiscais que estariam dispensados da prévia emissão do Mandado de Procedimento Fiscal, assegurando que nenhuma daquelas hipóteses corresponderia ao procedimento fiscal levado a efeito contra si para a cobrança do IRPJ e CSLL exigidos nestes autos. Assim, não estando excetuada, seria obrigatória a expedição do Mandado de Procedimento Fiscal.
		 8. Alega, ainda, a impugnante, que os autos de infração são nulos, nos termos do art. 194 do Código Tributário Nacional, pelo fato de terem sido lavrados por agente incompetente. Além do mais, assegura que os autos de infração constituem apenas um ato de ofício ou de revisão de lançamento, dando apenas início ao procedimento administrativo, cujas conclusões deveriam ser remetidas à autoridade competente para definitiva constituição dos créditos exigidos. Assim, afirma ter sido ferido o art. 10 do Decreto n° 7.235, de 1972.
		 9. Argumenta que a empresa não poderia ser autuada sem a devida autorização de autoridade superior, haja vista que desde 2009 tem acompanhamento tributário diferenciado, em razão de seu porte, faturamento e volume de operações.
		 10. Afirma que as multas aplicadas superam 80% do valor principal dos tributos lançados, o que constituiria inobservância aos princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade, ferindo, assim, o artigo 150, inciso IV da Constituição Federal. Alega que os autos constituem afronta ao art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, por falta de adequação entre meios e fins, tendo sido impostas obrigações em volume superior às estritamente necessárias ao interesse público. Cita doutrinas sobre o Princípio da Razoabilidade.
		 11. Em aditamento à Impugnação, o contribuinte formula tese, às fls. 238 a 243, sobre a impossibilidade de aplicação concomitante da multa de ofício de 75% vinculada ao tributo devido no ajuste anual com a multa isolada exigida em razão do não recolhimento das estimativas mensais. Colaciona decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF prolatada no Acórdão n° 1804-00.089, da Quarta Turma Especial – Primeira Seção de Julgamento, em Sessão de 26/09/2009, abaixo reproduzida:
		 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA.
		 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (CARF, Quarta Turma Especial — Primeira Seção de Julgamento, Rec. n° 164585, Rel. Selene Ferreira de Moraes, data da sessão 26/05/2009)
		 12. Cita doutrina sobre a natureza da norma jurídica penal e princípios sobre a razoabilidade da pena, então voltados para o legislador e recorre ao Princípio da Consunção para pugnar pelo cancelamento das multas isoladas pela falta de recolhimento das estimativas mensais, no sentido de que sejam absorvidas pela multa vinculada ao tributo devido no ajuste anual.
		 13. Por fim, requer a impugnante que a sua defesa seja acolhida a fim de determinar o cancelamento do lançamento de ofício, por força das razões acima apresentadas, ou, alternativamente, caso assim não se entenda, sejam adequadas as multas aplicadas a patamares razoáveis e proporcionais à infração.
		 
		 O voto condutor da decisão a quo (unânime) enfrentou todas as questões trazidas na impugnação.  Podemos assim resumir:
		 CONSIDERAÇÕES GERAIS:
		 - Em procedimento de revisão interna, a autoridade administrativa apurou e lançou de ofício diferenças entre os tributos apurados e calculados em DIPJ e aqueles declarados em DCTF;
		 - Que a impugnante “não ofereceu resistência aos valores apurados pela autoridade fiscal”;
		 NULIDADE DO PROCEDIMENTO
		 - Comprovou a não obrigatoriedade de emissão de MPF no caso concreto, eis que trata-se de revisão interna, colacionou a legislação pertinente;
		 - Demonstrou que a autoridade lançadora era competente para efetuar o lançamento, sem necessidade de submissão à autoridade superior;
		 RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E EFEITO CONFISCATÓRIO DAS MULTAS
		 - Que as multas aplicadas são aquelas previsas em lei;
		 - Que excede à competência do julgamento na esfera administrativa análise da constitucionalidade e validade de normas postas;
		 CONCOMITÂNCIA NA APLICAÇÃO DE MULTAS ISOLADAS E MULTAS VINCULADAS AO TRIBUTO DEVIDO NA APURAÇÃO ANUAL
		  - Discorreu sobre a mudança legislativa ocorrida no artigo 44 da Lei 9.430/96, a partir o ano-calendário 2007;
		 - Ponderou não ser caso de “subsunção”;
		 - Distinguiu as multas isoladas das proporcionais;
		 - Colacionou jurisprudência favorável à manutenção das multas concomitantes;
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS E DOUTRINA
		 - Ponderou que, apesar de serem fontes para fins de interpretação do Direito, não substituem, em especial no Direito Tributário, o texto explícito do direito positivo;
		 
		 Diante destes argumentos, foi emitido o acórdão abaixo:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
		 IRPJ Ano-calendário: 2009 
		 LUCRO REAL ANUAL. ESTIMATIVAS MENSAIS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
		 É passível de lançamento de ofício o IRPJ apurado pela autoridade administrativa com base nos livros contábeis e fiscais quando o sujeito passivo proceder à sua apuração e confissão em desacordo com a legislação de regência. No caso, os erros de preenchimento da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, que implicaram na incorreta confissão na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, bem como no pagamento a menor dos tributos devidos, devem ser objeto de correta constituição por meio de autos de infração.
		 CONCOMITÂNCIA DA MULTA VINCULADA COM A MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS. INAPLICÁVEL O PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
		 É possível a aplicação de multa isolada em decorrência da falta de pagamento de estimativa após o encerramento do ano-calendário. Além disso, é devida sua exigência concomitantemente com a multa de ofício vinculada ao tributo devido que deixou de ser recolhido, vez que são sanções decorrentes de situações fáticas distintas, que geram obrigações também distintas e são determinadas a partir de bases de cálculo diferentes por definição. Inaplicável o Princípio da Consunção.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Ano-calendário: 2009 REVISÃO DE OFÍCIO DE DIPJ. MALHA FISCAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ORDINÁRIO. CONFORMIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL E DO LANÇAMENTO.
		 A autoridade administrativa deverá efetuar de ofício o lançamento para constituir o crédito tributário quando a declaração não seja prestada na forma da legislação tributária. O procedimento fiscal de revisão interna de declarações dispensa o Mandado de Procedimento Fiscal, nos termos da legislação de regência.
		 A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL Ano-calendário: 2009 CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. A decisão relativa ao IRPJ quanto a estas matérias aplica-se no julgamento do auto de infração da CSLL, vez que ambos os lançamentos estão apoiados nos mesmos elementos de convicção.
		 Impugnação Improcedente
		 
		 Irresignado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 279, no qual apresentou as suas razões em contestação à decisão de primeira instância.  Por melhor organizar e demonstrar nossa decisão, traremos as razões do recurso no próprio voto, uma a uma, quando também faremos a sua análise.
	
	 
		 Conselheiro Paulo Elias da Silva Filho, Relator.
		 CONHECIMENTO
		 O contribuinte teve ciência da decisão de primeira instância em 12/03/2019, vide fls. 276. Apresentou o Recurso Voluntário em 10/04/2019, logo tempestivo o recurso. O recurso foi apresentado pelo meio adequado e com a devida representação, logo, dele conheço.
		 DELIMITAÇÃO DA LIDE
		 O contribuinte trouxe, em seu Recurso Voluntário, basicamente os mesmos argumentos já levados à impugnação julgada na primeira instância.
		 Ao delimitarmos a lide, neste caso, o mais importante nos parece ser destacar que não foram contestados os cálculos e a forma de apuração dos tributos.  Toda a argumentação referiu-se, resumidamente, a aspectos preliminares e formais (competência da autoridade, ausência de MPF, motivação do ato administrativo, princípios constitucionais e outros) e à contestação quanto à legislação em si, a qual, no dizer do recorrente, acarretou uma autuação desproporcional, irrazoável e confiscatória.
		 Em relação especificamente aos tributos e multas lançados, a contestação que trouxe foi a da impossibilidade de concomitância entre a multa proporcional e a multa isolada sobre estimativas não recolhidas.   Com esta delimitação, passo a analisar o recurso.
		 
		 PRELIMINARES E NULIDADES
		 Quanto às preliminares e nulidades alegadas pelo recorrente, verificamos que já foram levantadas na impugnação e analisadas na decisão da DRJ.  Desta forma, dada a clareza e completude dos argumentos apresentados nesta, vamos utilizar dos mesmos fundamentos, seja comentando ou copiando para o presente voto. 
		 A fundamentação do voto utilizando a decisão da DRJ está prevista no Regulamento do CARF, Portaria MF nº 1.634/2023, vide abaixo:
		 DAS DECISÕES COLEGIADAS 
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 ...
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante:
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida; e 
		 II – referência a súmula do CARF, devendo identificar seu número e os fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se ajusta.
		 
		 PRELIMINAR DE NULIDADE ABSOLUTA
		 A recorrente discorreu sobre vários princípios constitucionais, entre eles:
		 - Devido processo legal;
		 - Contraditório e ampla defesa;
		 - Presunção da inocência, e;
		 - Ausência de notificação.
		 Assevera que estes princípios foram feridos pois considera:
		 - Que não teria sido notificada previamente para demonstrar que não havia praticado qualquer irregularidade assim descumprindo o devido processo legal;
		  - Que não se permite qualquer restrição aos direitos dos contribuintes sem que antes tenha havido decisão transitada em julgado respeitando o devido processo legal;
		 - Que deve ser garantida a ampla defesa;
		 - Que a administração tem o poder-dever de rever seus atos, quando eivados de vícios;
		 - Que o auto de infração fere o princípio do pleno emprego e da finalidade social da empresa;
		 - Que a autuação não teve adequação entre meios e fins;
		 Por estes motivos pugna pela nulidade do auto de infração.
		 O contribuinte não vinculou diretamente quais partes auto de infração ou da decisão recorrida teriam ferido os princípios citados, tratando-se assim de uma discussão sobre a constitucionalidade do procedimento fiscal como um todo.  Recorremos ao Acórdão recorrido como fundamento quanto a este item.
		 31. Quanto à discussão de questões de natureza constitucional importa esclarecer que a este órgão de julgamento compete, tão-somente, a análise da legalidade dos atos praticados pela autoridade fiscal a quo tendo em vista que a constituição do crédito tributário é atividade plenamente vinculada à legislação positivada.
		 32. Encontra-se tal matéria, portanto, além dos limites desta instância administrativa por tratar-se de análise da constitucionalidade de norma legal regularmente editada e em vigor. Nos termos do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, reproduzido abaixo, não se pode deixar de aplicar as normas vigentes sob alegação de inconstitucionalidade. 
		 Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 33. Assim, não serão analisadas, pois, as questões relativas a supostas violações a ordem constitucional ou de validade e eficácia de norma posta, quando não tenham o efeito vinculante para a administração tributária por imposição das normas acima expostas.
		 
		 Concluindo, não há nulidade neste tocante.
		 
		 NULIDADE DO PAF – AUSÊNCIA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL
		 A recorrente considera que o auto de infração seria nulo por não ter sido precedido por emissão de Mandado de Procedimento Fiscal.  Esta falta acarretaria a nulidade do procedimento fiscal.
		 Teria sido transgredido o artigo 10. Da Portaria RFB nº 3.014, de 29 de junho de 2011.
		 Mais uma vez, tomamos como fundamento as razões trazidas no acórdão de origem, eis que além de bem claras, com elas concordamos.
		 20. Ora, preliminarmente, cumpre esclarecer que o controle fiscal instituído pela administração tributária cuidou de excetuar, ou dispensar, a exigência do Mandado de Procedimento Fiscal – MPF, nos procedimentos fiscais mais rotineiros e freqüentes, a exemplo dos procedimentos fiscais voltados para revisão interna de declarações, visando dar maior celeridade à fiscalização em tais situações. Vejamos o teor da norma trazida pela própria impugnante:
		 Portaria RFB n° 3.014, de 29 de junho de 2011 Dispõe sobre o planejamento das atividades fiscais e estabelece normas para a execução de procedimentos fiscais relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 Art. 10. O MPF não será exigido nas hipóteses de procedimento de fiscalização:
		 I - realizado no curso do despacho aduaneiro;
		 II - interno, nos casos de formalização de exigência de crédito tributário constituído em termo de responsabilidade ou pelo descumprimento de regime aduaneiro especial, lançamento de multas isoladas, revisão aduaneira e formalização de abandono ou apreensão de mercadorias realizada por outros órgãos;
		 III - de vigilância e repressão ao contrabando e descaminho realizado em operação ostensiva;
		 IV - relativo à revisão interna de declaração, inclusive na hipótese de aplicação de penalidade por falta ou atraso em sua apresentação (malhas fiscais); (grifei)V - destinado, exclusivamente, à aplicação de multa por não atendimento à intimação efetuada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em procedimento de diligência realizado mediante a utilização de MPF-D;
		 VI - destinado à aplicação de multa por não atendimento à Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF), nos termos do art. 4º do Decreto nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001; e VII - destinado à verificação de ocorrência de avaria ou extravio de mercadorias sob controle aduaneiro.
		 § 1º Na hipótese de realização de diligência, em decorrência dos procedimentos fiscais de que trata este artigo, deverá ser emitido MPF-D.
		 § 2º Em relação ao disposto no inciso II do caput, é dispensado o MPF para os procedimentos de revisão aduaneira que puderem ser realizados com base unicamente nos elementos probatórios disponíveis no âmbito da RFB.
		 21. Observe-se que o inciso IV do invocado art. 10 estabelece dispensa do Mandado de Procedimento Fiscal em relação à atividade fiscal de revisão interna de declarações, objeto das denominadas malhas fiscais. E foi exatamente no exercício de tal atividade que a autoridade fiscal, munido do Registro de Procedimento Fiscal n° 0910100201200347, fiscalizou e autuou a empresa. As mesmas disposições se repetem nas portarias que revogaram a Portaria RFB n° 3.014, de 2011, e estão vigentes no atual art. 10 da Portaria RFB n° 6.478, de 29 de dezembro de 2017.
		 22. Assim, não assiste razão à impugnante quanto às suas alegações no sentido de desqualificar o procedimento fiscal e tornar nulos os lançamentos. Ademais, a revisão interna de declarações como estratégia de fiscalização, constituição e cobrança de créditos tributários decorrentes de omissões ou inexatidões no preenchimento de declarações, não é novidade, consolida-se e se aperfeiçoa a cada ano na Receita Federal, e está prescrita no próprio Código Tributário Nacional, a teor do que dispõe o artigo 149, incisos II, IV e V, verbis:
		 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
		 II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
		 IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
		 V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
		 
		 Diante do exposto, não há nulidade quanto a este ponto.
		 
		 NULIDADE PELA FALTA DE AUTORIZAÇAO SUPERIOR E POR TER SIDO LAVRADO POR AGENTE FISCAL INCOMPETENTE
		 A recorrente considera que o auto seria nulo pois:
		 - A imposição de penalidade pelo Auditor-Fiscal carecia de autorização superior, pela previsão do artigo 194 do CTN, o qual abaixo reproduzimos:
		 Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação.
		 Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção de caráter pessoal.
		 - O auto de infração deveria ter sido, previamente, levado à autoridade competente;
		 - Teria sido infringido o artigo 10 do Decreto 70.235/72, o qual reproduzimos a seguir:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 - Considera que, por estar sob acompanhamento diferenciado, necessitaria de autorização especial para o exame de sua escrita;
		 
		 Mais uma vez utilizaremos como fundamento da decisão a argumentação trazida no voto que embasou o acórdão da primeira instância:
		 23. O argumento de que o ato foi praticado por autoridade incompetente e por isso resultariam nulos os autos de infração lavrados é desprovido de qualquer substância. É o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a autoridade a quem a lei atribuiu o poder/dever de constituir créditos tributários mediante lançamento. Vejam-se as disposições da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, a qual dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, que passou a denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal – ARF, com redação dada pela Lei n° 11.457, de 2007. Tal Lei veio exatamente atender à norma geral insculpida no invocado art. 194 do Código Tributário Nacional, a seguir reproduzido:
		 Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 1966)
		 Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua aplicação.
		 
		 Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002.
		 Art. 6º São atribuições dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil:
		 I - no exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil e em caráter privativo:
		 a) constituir, mediante lançamento, o crédito tributário e de contribuições; (grifei)
		 b) elaborar e proferir decisões ou delas participar em processo administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituição ou compensação de tributos e contribuições e de reconhecimento de benefícios fiscais; 
		 c) executar procedimentos de fiscalização, praticando os atos definidos na legislação específica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro, apreensão de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e assemelhados; (grifei)
		 d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresários, órgãos, entidades, fundos e demais contribuintes, não se lhes aplicando as restrições previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; (grifei)
		 e) proceder à orientação do sujeito passivo no tocante à interpretação da legislação tributária;
		 f) supervisionar as demais atividades de orientação ao contribuinte; (Incluída pela Lei nº 11.457, de 2007) (Vigência)
		 II - em caráter geral, exercer as demais atividades inerentes à competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 24. Ora, a autoridade fiscal que constituiu o crédito tributário por meio da lavratura dos autos de infração ora em discussão, a Sra. Xxxx (ocultamos o nome por desnecessidade dessa citação neste acórdão do CARF, o qual é público), é ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, plenamente investida em seus poderes e atribuições, lotada no Serviço de Fiscalização da Delegacia da Receita Federal de Curitiba. Não há razões para questionar a sua competência administrativa, em perfeita consonância com o que dispõe o invocado art. 194 do Código Tributário Nacional.
		 25. Não caberia à autoridade fiscal recorrer a outra autoridade administrativa de hierarquia administrativa ou técnica superior para constituir o crédito tributário constatado no procedimento fiscal que presidiu. Não existia e inexiste atualmente norma administrativa que lhe imponha tal dever. Todos os elementos do fato jurídico tributário, presentes na norma individual e concreta do lançamento, estão plenamente identificados no auto de infração, nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 26. Portanto, inexistindo qualquer indício de violação às determinações contidas no art. 142 do CTN ou nos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235, de 1972, não há que se cogitar de nulidade da autuação.
		 27. A alegação de que o procedimento fiscal de revisão da declaração careceria de autorização superior em virtude de a empresa estar sob acompanhamento fiscal diferenciado também não prospera. A Portaria RFB n° 2.356, de 14 de dezembro de 2010, (revogada pela vigente Portaria RFB n° 641, de 11 de maio de 20l5), que dispôs sobre o acompanhamento econômico-tributário diferenciado de pessoas jurídicas e pessoas físicas, não teve por objetivo proteger os contribuintes de ações fiscais ordinárias. Ao contrário, o objetivo foi exercer uma vigilância mais acurada e permanente, por meio de monitoramento sobre as atividades das empresas, com repercussões no campo tributário.
		 28. Dispõe o art. 4° da referida Portaria:
		 Art. 4º Os casos de incompatibilidade no cruzamento das informações de que trata o art. 2º, com indícios de evasão tributária, deverão ser encaminhados à área competente pela seleção e programação de fiscalização dos contribuintes diferenciados para inclusão, em caráter prioritário, na programação de fiscalização estabelecida para o ano em curso.
		 29. Não há, na referida Portaria, nenhum dispositivo que disponha sobre a impossibilidade de se proceder à revisão interna de declarações dos contribuintes com acompanhamento diferenciado, segundo os procedimentos ordinários de fiscalização.
		 
		 Diante do exposto, também não prospera a alegação de nulidade neste ponto.
		 
		 NULIDADE – AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO
		 A recorrente considera que o ato administrativo está eivado do vício de falta de motivação pois:
		  - As irregularidades citadas no Auto de Infração, pelas provas acostadas aos autos, de fato se mostrariam regulares, e;
		 - Teria recolhido integral e tempestivamente o IRPJ e a CSLL, nos termos da legislação;
		 
		 Em seu recurso, a recorrente não disse quais as “provas” da regularidade fiscal no tocante ao lançamento de ofício, nem apontou onde está a ausência de motivação.
		 Também não indicou onde consta a prova do regular recolhimento tempestivo dos tributos lançados.
		 Ademais, nos autos de infração de fls. 201 e 211, suportados pelas planilhas demonstrativas a fls. 199 e 200, estão demonstrados todos os cálculos e a base legal do lançamento, bem como descrita sua motivação.
		 Logo, não assiste razão à recorrente quanto a este pedido de nulidade.
		 MÉRITO
		 LEGALIDADE DA MULTA ISOLADA APLICADA
		 Foi contestada somente a multa de ofício isolada. Não houve contestação, no mérito, da multa proporcional. 
		 No caso dos autos, os fatos geradores objeto de autuação fiscal são relativos ao ano-calendário 2009, portanto, sujeitos à nova redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, de 2007, o qual trata da multa isolada.
		 Desse modo, a partir da estimativa devida referente ao mês de dezembro de 2006, cujo vencimento se deu em 31/01/2007, a penalidade isolada aplicada no lançamento de ofício encontra-se prevista no art. 44, inciso II, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação que lhe foi dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, não se aplicando, portanto, se for o caso, a Súmula CARF nº 105. Confira-se a redação do dispositivo em questão:
		 
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 [...]
		 
		 Verifica-se pela redação das normas transcritas, que são essencialmente duas as penalidades previstas no art. 44 retrotranscrito (“serão aplicadas as seguintes multas”, “I...II”): 
		 - Uma, exigida juntamente com o tributo faltante, nas hipóteses de “de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata”, valorada
		  em 75% “sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição”;
		 - Outra, exigida de forma isolada, no percentual de 50%, na hipótese da falta recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL.
		 
		 A multa isolada devida com base no inciso II é devida pela falta de recolhimento mensal do valor estimado.  O valor definitivo será apurado somente ao final do ano-calendário.  As estimativas mensais, que podem ser calculadas com base na receita bruta ou com base em balancetes de redução ou suspensão, como o próprio nome diz, são estimativas, antecipações. O imposto definitivo será calculado apenas após o encerramento do ano-calendário.  Apurado o imposto definitivo, se recolhidas, as estimativas podem ser compensadas.  
		 Já a multa de ofício vinculada ao tributo, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, é decorrente da falta de recolhimento do tributo apurado no encerramento do ano-calendário. Ou seja, ela é devida em função do descumprimento de uma obrigação principal, passando a compor esta obrigação juntamente com o tributo, consoante §1º, do art. 113, do CTN abaixo transcrito. A sua motivação é o não recolhimento do tributo devido.
		 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
		 Ante o exposto, conclui-se que a multa de ofício isolada e a multa de ofício vinculada ao tributo decorrem de situações fáticas distintas e autônomas, ou seja, as hipóteses de incidência e os ilícitos tributários justificadores de sua aplicação são diferentes. A multa isolada é aplicada, em percentual próprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado a título de estimativa, não mais se falando em diferença sobre tributo que deixou de ser recolhido, como ocorria até 2006.
		 No IRPJ e na CSLL, observamos que os critérios material e temporal são completamente distintos. O tributo não pago, decorrente da existência de lucro apurado trimestralmente ou anualmente, submete-se à multa do inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430 de 1996, enquanto a estimativa não recolhida, decorrente da existência de receita bruta mensal ou balanços de redução, submete-se à multa do inciso II do dispositivo antes citado.
		 Neste ponto, cabe destacar que, inclusive, é possível apurar Prejuízo Fiscal ao final do ano e ter apurado e recolhido estimativas, caso em que o contribuinte pode pleitear sua restituição ou compensação com outros tributos.  Logo, verifica-se que as estimativas recolhidas não interferem na base de cálculo do imposto apurado(devido) no final do ano, este terá o mesmo valor tendo recolhido as estimativas ou não, estas podem alterar apenas o valor a recolher, uma vez que, assim como os impostos retidos na fonte, são deduzidas do valor devido a fim de apurar o imposto a recolher.  
		 Aqui cabe trazer a súmula CARF nº 178, a qual prevê que as multas isoladas por falta de recolhimento das estimativas serão devidas mesmo que se apure prejuízo fiscal ao final do ano, vejamos:
		 Súmula CARF nº 178 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 A inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 
		 Se o contribuinte opta pela apuração anual, o que implica submissão às normas determinantes do recolhimento por estimativa, não poderá alegar que, sem o amparo de balanço de suspensão ou redução, não estará sujeito à multa isolada após o encerramento do ano-calendário, pois é clara a previsão legal.
		 A alegação trazida resultaria inegável desestímulo à realização de recolhimentos mensais apurados sobre bases de cálculo estimadas, inviabilizando a aplicação da sistemática do Lucro Real Anual, a qual não pode prescindir das multas isoladas, sob pena de sua falência.
		 
		 
		 
		 CONSUNÇÃO – INAPLICABILIDADE DA TESE
		 
		 No Direito Penal, o princípio da Consunção, é aquele segundo o qual um crime menos grave (consumido) é absorvido por um crime mais grave (consuntivo), sendo que o primeiro é considerado uma etapa preparatória para a execução do segundo.
		 Exemplos brevíssimos seriam:
		 a lesão corporal e o homicídio, pois para se chegar ao homicídio pode se ter passado pela lesão corporal, ou;
		 a falsidade praticada no intuito de cometer o crime de estelionato, pois a falsificação seria um meio necessário.
		 Para justificar a exclusão da multa de ofício isolada, quando aplicada juntamente com a multa de ofício proporcional vinculada, os adeptos da aplicação do princípio da consunção, consideram que o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como uma etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano, configurando assim meio de execução desta infração. Em vista disso, tomam emprestado o princípio da consunção do Direito Penal, no sentido de que a sanção prevista para punir a conduta mais gravosa, no caso, a falta de recolhimento (ou declaração) do tributo ao final do ano-calendário, absorve a outra conduta secundária.
		 No caso das estimativas não recolhidas, o dever descumprido é de antecipar, os recolhimentos.   A apuração das estimativas não altera a base de cálculo do IRPJ e o imposto devido apurado ao final do ano.  No máximo, uma vez recolhidas as estimativas, estas podem ser compensadas contra o imposto definitivo apurado, alterando assim o imposto a recolher.  Se não recolhidas, mesmo que declaradas, ainda assim incidirão as multas isoladas, mas somente estas serão devidas, pois o valor das estimativas apuradas não é mais passível de cobrança após o encerramento do exercício, vide a súmula abaixo:
		 Súmula CARF nº 82 
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012 
		 Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 
		 Já quanto ao imposto definitivo, apurado somente ao final do ano, a infração é deixar de declarar tributo devido, e a sanção é calculada de forma proporcional sobre o tributo não declarado.
		 A ressalva constante da redação atual do inciso II do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, no sentido de que a multa é exigida isoladamente do tributo devido ao final do ano-calendário, já traduz, por outro lado, que a multa do inciso I sempre é exigida em conjunto com o tributo devido. Tanto é assim que a multa do inciso I não é aplicada em caso de apuração, no balanço do encerramento do ano-calendário, de prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL, ao passo que a multa do inciso II independe da apuração de lucro ou prejuízo fiscal, ou de base de cálculo positiva ou negativa de CSLL. Esta última deve ser exigida se o contribuinte deixar de efetuar o pagamento integral da estimativa, ainda que, ao final do ano-calendário, seja apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL.  São institutos independentes.
		 Não nos parece adequada esta importação de conceitos, pois a estimativa não recolhida não interfere na base de cálculo do imposto apurado ao final do ano.  A estimativa não recolhida tem incidência (fato gerador) diverso da segunda e, sobretudo, não é ato preparatório.  As estimativas têm apenas efeito financeiro.  As infrações que acarretam multa proporcional, em regra, aumentam a base de cálculo do IRPJ e, por conseguinte, o imposto apurado (devido).  Deste podem ser subtraídas algumas deduções, como o IRRF e as próprias estimativas recolhidas.
		 O não recolhimento de estimativas não acarreta, aumenta, diminui ou necessariamente faz parte de outras infrações a serem apuradas ao final do ano.  O imposto definitivo será influenciado por infrações que lhe são próprias como as omissões de receitas, exclusões indevidas, adições não realizadas, etc., as quais aumentam a base de cálculo do IRPJ e, por conseguinte, o imposto devido, e serão sancionadas com multa proporcional. 
		 Deixar de recolher estimativas não é instrumento necessário para atingir apuração a menor do imposto definitivo, pois não aumenta a base de cálculo do IRPJ apurado (devido), podendo apenas influenciar o valor a recolher, caso tenha sido pago, pois deduz-se do imposto apurado, a exemplo das retenções na fonte.
		 Isso é diferente dos citados casos em que alguém pratica uma agressão e lesiona a vítima no intuito de matá-la, trata-se de uma etapa necessária, mesmo caso da falsificação de um documento para enganar a terceiro no intuito de ludibriá-la, no caso do estelionato.   Deixar de recolher as estimativas não é etapa necessária para reduzir o imposto definitivo apurado.
		 Entendo que não há o necessário vínculo entre a conduta que seria preparatória (não recolhimento das estimativas) com o resultado almejado (redução do tributo na apuração definitiva), para que seja aplicado o princípio da consunção.  Tanto que um pode existir sem o outro, em especial, pode haver multa isolada sem imposto devido ao final do ano e sem multa proporcional.
		 Ademais, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento das estimativas, o legislador não estabeleceu qualquer limitação quanto à imputação dessa penalidade juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, aliás entendo que a legislação de vigência quer sua convivência.
		 
		 DA SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO COM RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS E A NATURAL E NECESSÁRIA DECORRÊNCIA DAS MULTAS ISOLADAS
		 
		 A regra geral de apuração do IRPJ é a da trimestralidade, ou seja, a cada trimestre deve ser apurado o IRPJ, de forma completa, com adições, exclusões, etc. e apurados a base cálculo, o imposto devido (antes das deduções) e o imposto a recolher (após deduções).
		 A fim de permitir aos contribuintes a apuração anual, porém sem perder o Estado a regularidade de recolhimentos, permitiu-se a apuração anual do IRPJ, contudo com a obrigatoriedade de apuração mensal de estimativas a serem recolhidas e, uma vez recolhidas, compensadas contra o imposto definitivo (devido) apurado ao final do ano-calendário.
		 Nessa sistemática anual, houve a fixação, pelo legislador, da aplicação da multa de ofício isolada. A finalidade desta multa é dar efetividade à exigência legal de recolhimento mensal estimado para as pessoas jurídicas optantes pela apuração do lucro real anual. Não há dúvida de que as pessoas jurídicas estariam, na prática, livres desta obrigação se não houvesse a previsão de uma sanção pelo descumprimento do recolhimento antecipado.
		 Sobretudo, caso não se pudesse penalizar o contribuinte por meio da multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas, a própria sistemática de apuração anual, que é opção e concessão em detrimento da regra geral, que é a apuração trimestral, se tornaria inócua.
		 Bastaria ao contribuinte aguardar o encerramento do ano-calendário, sem recolher estimativas, que estaria isento de qualquer responsabilização, colocando-o em indevida vantagem em relação, tanto aos demais contribuintes, que efetuaram os devidos recolhimentos das estimativas, quanto àqueles que optaram pelo Lucro Real Trimestral. Quebraria a lógica do sistema de apuração anual com estimativas mensais.
		 A concomitância entre as multas proporcionais (sobre os tributos não declarados) e a multa isolada (sobre estimativas não recolhidas) é decorrência natural da sistemática de apuração do IRPJ por meio do Lucro Real Anual.  Afastar a cobrança desta multa traz distorção ao sistema e, inclusive, pode colocar em situações indevidamente distintas contribuintes que tiveram a mesma conduta.
		 Para exemplificar, tomaremos 5 situações hipotéticas em que os contribuintes teriam praticado a mesma infração, uma omissão de receitas, por exemplo, e deixado de recolher a mesma quantia em termos de estimativas.  Teremos:
		 Situação 1), Infração não absorvida, pois teve lucro.  Presume-se que o tributo sobre o lucro antes da infração já foi declarado espontaneamente.  Toda a infração identificada seria tributada de ofício.
		 Situação 2), Infração 50% absorvida pelo prejuízo do exercício.  Contribuinte com prejuízo no ano-calendário, o qual absorve parcialmente a infração.  A diferença seria tributada de ofício.
		 Situação 3), Infração quase totalmente absorvida pelo prejuízo do exercício.  O prejuízo antes da adição de infrações, ao absorvê-las, reduziria significativamente o lançamento de ofício de tributo com multa proporcional.
		 Situação 4), Infração totalmente absorvida pelo prejuízo do exercício.  Após a absorção das infrações pelo prejuízo do exercício não restou tributo devido e, por consequência, não há lançamento de tributos de ofício a ser realizado.  
		 Situação 5), Não praticou infração.  Contribuinte não praticou infrações passíveis de multa proporcional, porém deixou de recolher estimativas, no mesmo valor que os demais.
		 Estabelecidas estas 5 situações, a seguir calcularemos qual seria o efeito, no valor das multas lançadas sobre elas, levando em conta as 3 teses existentes relativas à concomitância das multas proporcionais e da multa isolada, quais sejam:
		 RESULTADO COM MULTA ISOLADA CONCOMITANTE, tese da aceitação da convivência da multa isolada com a multa proporcional, tese aplicada pela Receita Federal em sua atuação;
		 RESULTADO EXCLUINDO TOTALMENTE A MULTA ISOLADA EM CASO DE CONCOMITÂNCIA, tese de que, havendo a incidência de multa proporcional, não pode haver lançamento de qualquer multa isolada;
		 RESULTADO COM ABSORÇÃO DA MULTA ISOLADA APENAS ATÉ O LIMITE DA MULTA PROPORCIONAL, tese de que a multa isolada será absorvida até o limite da multa proporcional lançada.  Caso a multa isolada exceda o valor da multa proporcional, essa diferença deve ser lançada.
		 
		 Para melhor demonstrar e permitir a comparação, trazemos a tabela abaixo:
		 
		 
		 Situação 1)
		 Situação 2)
		 Situação 3)
		 Situação 4)
		 Situação 5)
		 
		 
		 Infração não absorvida, pois teve lucro
		 Infração 50% absorvida  pelo prejuízo do exercício
		 Infração quase totalmente absorvida pelo prejuízo do exercício
		 Infração  totalmente absorvida pelo prejuízo do exercício
		 Não praticou infração tributária sujeita à multa proporcional, mas deixou de recolher estimativas
		 
		 Lucro (já tributado espontaneamente) ou Prejuízo antes das infrações.
		 10.000.000,00 
		 -(10.000.000,00 )
		 -(19.900.000,00 )
		 -(20.000.000,00 )
		 -(1.000.000,00 )
		 
		 Infração passível de multa proporcional 
		 20.000.000,00 
		 20.000.000,00 
		 20.000.000,00 
		 20.000.000,00 
		 0,00 
		 
		 Lucro Real a tributar de ofício (após absorção do prejuízo de exercício, se for o caso)
		 20.000.000,00 
		 10.000.000,00 
		 100.000,00 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 IRPJ 25%
		 5.000.000,00 
		 2.500.000,00 
		 25.000,00 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 multa proporcional 75%
		 3.750.000,00 
		 1.875.000,00 
		 18.750,00 
		 0,00 
		 0,00 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 Estimativas não recolhidas
		 2.500.000,00 
		 2.500.000,00 
		 2.500.000,00 
		 2.500.000,00 
		 2.500.000,00 
		 
		 
		 
		 Situação 1)
		 Situação 2)
		 Situação 3)
		 Situação 4)
		 Situação 5)
		 
		 a) RESULTADO COM MULTA ISOLADA CONCOMITANTE
		 
		 
		 
		 
		 
		 Multa isolada 50% (aceitando a concomitância com multa proporcional)
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 
		 Total de multas a pagar (proporcional + isolada)
		 5.000.000,00 
		 3.125.000,00 
		 1.268.750,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 
		 
		 
		 Situação 1)
		 Situação 2)
		 Situação 3)
		 Situação 4)
		 Situação 5)
		 
		 b) RESULTADO EXCLUINDO TOTALMENTE A MULTA ISOLADA EM CASO DE CONCOMITÂNCIA
		 
		 
		 
		 Multa isolada de 50% (considerando a não aplicação em caso de concomitância)
		 0,00 
		 0,00 
		 0,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 
		 Total de multas a pagar (proporcional + isolada)
		 3.750.000,00 
		 1.875.000,00 
		 18.750,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 
		 
		 
		 Situação 1)
		 Situação 2)
		 Situação 3)
		 Situação 4)
		 Situação 5)
		 
		 c) RESULTADO COM ABSORÇÃO DA MULTA ISOLADA ATÉ O LIMITE DA MULTA PROPORCIONAL
		 
		 
		 
		 Multa isolada de 50% (considerando a absorção até o limite da multa proporcional)
		 0,00 
		 0,00 
		 1.231.250,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 
		 Total de multas a pagar (proporcional + isolada)
		 3.750.000,00 
		 1.875.000,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 1.250.000,00 
		 
		 
		 Nos 5 casos hipotéticos acima, porém perfeitamente possíveis, os contribuintes tiveram a mesma conduta, qual seja:
		 - Praticaram infração tributária, omissão de receita, por exemplo, no montante de R$ 20 milhões (com exceção da Situação 5) e;
		 - Não recolheram estimativas no montante de R$ 2,5 milhões.
		 As situações 3), 4) e 5) são as que melhor demonstram o quanto a tese da não concomitância não cabe no método do Lucro Real Anual com recolhimento de estimativas mensais, tanto legalmente, como já demonstramos no item anterior, mas principalmente, como pretendemos demonstrar agora,  sistematicamente.
		 Nas situações 4), em que não há incidência de multa proporcional e 5) em que sequer há infração sujeita a multa proporcional, vê-se que, apesar de praticarem a mesma conduta que os demais, por não terem incidência de multa proporcional, acabarão pagando a multa isolada “cheia”, sob qualquer das três teses, a), b) e c).  Isso difere das situações 1), Infração não absorvida, pois teve lucro 2) Infração 50% absorvida pelo prejuízo do exercício e 3) Infração quase totalmente absorvida pelo prejuízo do exercício, para as quais, aplicando-se a consunção, quadros b) e c), os contribuintes teriam a multa isolada zerada ou reduzida.
		 Em especial, a comparação da situação 3) com as situações 4) e 5) demonstra que a não aplicação da multa isolada, pela tese da concomitância, traz distorção indevida, ilegal e, até mesmo, injusta, ao sistema.
		 Vejam que o contribuinte da situação 3) cometeu infrações assim como os demais, porém, por “sorte”, após a absorção das infrações pelo prejuízo do exercício, restou apenas um resquício de imposto devido sujeito à multa proporcional.  Desta forma, aplicando-se a tese da não concomitância teríamos:
		 - Pela tese b), da exclusão total da multa isolada, ele ficaria sujeito apenas à multa proporcional (em valor mínimo) gerando uma diferença brutal em relação aos que praticaram a mesma conduta, mas tiveram prejuízo;
		   Aplicando-se a tese c), absorção da multa isolada até o limite da multa proporcional, à esta situação 3), ao menos diminuiria esta distorção.
		 Compare esta situação com as situações 4) e 5).  Nestes casos, por não terem multa proporcional a pagar, estes contribuintes ficariam sujeitos à totalidade da multa isolada.  
		 É visível a distorção causada pela tese da consunção, em especial a demonstrada no quadro b), exclusão total da multa isolada, pois aqueles com maior prejuízo e, até mesmo, que não praticaram infração da qual decorra multa proporcional, poderão vir a pagar multas em valor similar ou superior àquele que ficou sujeito à multa proporcional, ainda que mínima.
		 A tese da não concomitância faz com que os contribuintes nas situações 4) aquele com grande prejuízo e 5), aquele que não praticou infração sujeita à multa proporcional, sejam os únicos a pagar multa isolada cheia, a despeito de não ter sido sequer apurado imposto a pagar. Percebe-se que haveria uma quebra de toda a sistemática.
		 Pelo exposto, verifica-se que o não recolhimento das estimativas não é necessariamente ato preparatório à infração principal e que as multas isoladas, nos moldes previstos na legislação, são necessárias e típicas da sistemática de apuração anual do IRPJ, logo, devem naturalmente conviver para que tal sistema tenha completude e efetividade, sob pena de inviabilização desta sistemática de apuração.
		 
		 CONCLUSÃO SOBRE A CONCOMITÂNCIA DE MULTAS
		 À vista do exposto, repele-se o argumento baseado na tese da consunção na tentativa de afastar a aplicação simultânea das multas comentadas. Não há como se reduzir o campo de aplicação da multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o mesmo fato, seja porque os fatos ora descritos não são os mesmos, seja porque quaisquer fatos relacionados no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, com a redação dada pela Lei nº 11.488/2007, não absorvem o fato relacionado nº inciso II do mesmo artigo e, sobretudo, por preservar a sistemática prevista na legislação para a opção pelo Lucro Real Anual. Cabível, então, a aplicação concomitante da multa de ofício e da multa isolada.
		 
		 DISPOSITIVO
		 Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Elias da Silva Filho
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gue tal sistema tenha completude e efetividade, sob pena de inviabilizacao
desta sistematica de apuracao

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2009

PROCEDIMENTO FISCAL.  MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
COMPETENCIA PARA O LANCAMENTO. AUTORIZACAO SUPERIOR.
MOTIVACAO DO LANCAMENTO.

E vélido o ato administrativo do langamento realizado pelo Auditor-Fiscal
no exercicio de suas fungGes. Nao ha previsdao nem exigibilidade de
autorizacdo superior. O MPF-Mandado de Procedimento Fiscal, é
dispensado nos procedimentos de revisdo interna. Encontra-se motivado o
ato administrativo quando consta no auto de infracdo a base legal e a
descricdo dos fatos.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2009

RAZOABILIDADE DO LANCAMENTO. PRESUNCAO DE INOCENCIA. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. FUNGAO SOCIAL DA EMPRESA.

Foge a competéncia do julgamento administrativo a analise da lei em tese
e da aplica¢do de principios constitucionais de forma genérica.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntario, em rejeitar as preliminares suscitadas e, por maioria, no mérito, em negar-lhe
provimento. Vencidas as Conselheiras Ana Cecilia Lustosa da Cruz e Ana Claudia Borges de Oliveira
gue davam provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Paulo Elias da Silva Filho — Relator
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Assinado Digitalmente

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Paulo Elias da Silva Filho,
Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Gustavo de Oliveira Machado, Ana Claudia Borges de Oliveira e
Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).

RELATORIO

O recorrente insurge-se contra o Acérdao 08-45.727 — 42 Turma DRJ/FOR, o qual
julgou improcedente a impugnacdo apresentada e manteve integralmente a autuacao fiscal.

A lide decorreu de auto de infragdo lavrado contra o recorrente, em procedimento
de revisdo interna, no qual apuraram-se diferencas entre o valor declarado em DCTF e aqueles
apurados na DIPJ, bem como, multas isoladas por ndo recolhimento de estimativas.

Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da
impugnacao, transcrevo e adoto o relatério produzido pela DRJ/BHE.

Em desfavor da pessoa juridica em epigrafe qualificada, empresa do ramo de
comércio atacadista de lustres, lumindrias e abajures, localizada no Estado do
Parand, foram lavrados, em 14/05/2012, os autos de infracdo de fls. 201 a 220,
constitutivos de créditos tributdrios relativos ao Imposto sobre a Renda da Pessoa
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Juridica — IRPJ, apurado pelo regime do Lucro Real Anual, com recolhimentos
mensais de Estimativas, bem como a Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL, considerados devidos para o ano-calenddrio de 2009, cujos valores originais
importaram nos seguintes montantes:

IRPJ
CREDITO TRIBUTARIO CODIGO DE DATA DE VALOR
RECEITA VENCTO.
IRPJ — AJUSTE ANUAL 2917 31/03/2010 R$ 462.864,58
MULTA DE OFiclO 3020 19/06/2012 R$ 347.148,44
VINCULADA (75%)
MULTAS IsoLADAS (50% 1632 19/06/2012 R$ 384.188,20

SOBRE ESTIMATIVAS NAO
RECOLHIDAS)

TOTAL DO CREDITO R$ 1.300.289,83
TRIBUTARIO LANCADO

(COM MULTAS E JUROS DE
MORA CALCULADOS ATE A

DATA DO LANC}AMENTO)

CSLL
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CREBITO TRIBUTARIO CODIGO DE DATA DE VALOR
RECEITA VENCTO.

CSLL — AJUSTE ANUAL 2973 31/03/2010 R$

_ 167.343,50
MULTA DE OFiCIO 3087 19/06/2012 R$
VINCULADA (75%) 125.507,62
MUIAAS ISOLADAS (50% 1649 19/06/2012 R$
SOBRE ESTIMATIVAS NAO 138.037,76

RECQLHIDAS)
TOTAL DO CREDITO R$
TRIBUTARIO LANCADO 469.244,08

(CONt MULTAS E JUROS DE
MOR§ CALCULADOS ATE A
DATA DO LANGAMENTO)

-Fiscal responsdvel pelo procedimento de revisdo interna da Declaragdo de
Informagbes Econbémico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ imputou ao sujeito
passivo a responsabilidade por insuficiéncia de recolhimentos em rela¢cGo aos
valores apurados de oficio na respectiva DIPJ. Tais débitos ndo foram confessados
na Declara¢do de Débitos e Créditos Tributdrios Federais — DCTF e também ndo
foram pagos. O contribuinte apresentou a DIPJ do exercicio de 2010 com apuragdo
trimestral. Entretanto, conforme demonstrado a fl. 42, recolheu Darfs com o
cddigo de receita 2362 — IRPJ Lucro Real — Estimativa Mensal.

3. A empresa foi intimada e apresentou o Livro de Apura¢do do Lucro Real — Lalur,
bem como os balancetes mensais para o periodo de 01/01/2009 a 31/12/2009, o
que permitiu a autoridade fiscal apurar os valores devidos a titulo de estimativas
mensais, bem como o saldo a pagar no ajuste anual.

4. Os valores de IRPJ apurados encontram-se demonstrados na planilha de fl. 199
e os valores apurados de CSLL encontram-se na planilha de fl. 200, a seguir
reproduzidas:2. O Auditor-Fiscal responsdvel pelo procedimento de revisdo interna
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da DeclaracGo de Informagcbes Econbémico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ
imputou ao sujeito passivo a responsabilidade por insuficiéncia de recolhimentos
em relagdo aos valores apurados de oficio na respectiva DIPJ). Tais débitos ndo
foram confessados na DeclaracGo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais —
DCTF e também néo foram pagos. O contribuinte apresentou a DIPJ do exercicio
de 2010 com apuracdo trimestral. Entretanto, conforme demonstrado a fl. 42,
recolheu Darfs com o cddigo de receita 2362 — IRPJ Lucro Real — Estimativa
Mensal.

3. A empresa foi intimada e apresentou o Livro de Apuragdo do Lucro Real — Lalur,
bem como os balancetes mensais para o periodo de 01/01/2009 a 31/12/2009, o
que permitiu a autoridade fiscal apurar os valores devidos a titulo de estimativas
mensais, bem como o saldo a pagar no ajuste anual.

4. Os valores de IRPJ apurados encontram-se demonstrados na planilha de fl. 199
e os valores apurados de CSLL encontram-se na planilha de fl. 200, a seguir
reproduzidas:
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Nome Empresarial CNPJ
MULTI MERCANTES LTDA 04.049.640/0001-47
IRPJ
L A Imposto Adicional Imposto devido|  Imposto Impostoa | declaradoe | MULTA
Periodo de [ "%l (A} g=( A x 15%) | C=(A-n20.000)x10% | D= (B +C) [acumulado (| pagar | recolido | ISOLADA
apuragéo E) F=(D-E) (G) 50% (F - G)
mar/09]  409.196.31|  61.379.45 3491963 |  96.299,08 - 96.299,08 - 48.149,54
abri09|  453.786,11  68.067.92 3737861 10544653|  96.299,08 9.14745 - 457373
mail09| 1.452.577,23 | 217.886.,58 135.257,72 | 353.144,31| 10544653 | 247.697.78 - | 123.848,89
jun/09] 1.639.021,51 245.853,23 151.902,15| 397.75538 | 353.144,31]  44.611,07 - 22.305,54
juli09| 2.739.296,16 | 410.894,42 259.929,62 | 670.824,04 | 397.75538 | 273.068,66 | 66.049.43 | 103.509,62
ago/09| 3.441.842,25 [ 516.276,34 328.184,23 | 844.460,56 | 670.824,04 | 173.636,52 | 119.007,05] 27.314,74
setl09] 4.161.257,12 | 624.188,57 398.125,71| 1.022.314,28 | 844.460,56 | 177.853,72| 117.553,17 [ 30.150,27
outi09] 4.832.727,01 [ 724.909,05 463.272,70 | 1.188.181,75] 1.022.314,28 | 165.86747 | 11719561 24.33503
nov/09| 5.597.609.77 | 839.641.47 537.760,98 | 1.377.402,44 | 1.188.181,75| 189.220,69 | 253.637.76
dez/09| 4.646.320,18 | 696.948,03 440.632,02 | 1.137.580,05| 1.377.402,44 | -239.822,40| 1.272.45
TOTAL | 674.71547
AJUSTE __ [IRPJ devido dez/2009 - total recolhido ) 462.864,58 |
CONTRIBUINTE CNPJ
MULTI MERCANTIS LTDA 04.049.640/0001-47
CSLL CSLL
0O Periodo de | Base de célculo |CSLL apurada acumulada CSLL apagar| declaradae MULTA
@) apuragdo (A) B=(Ax9%) () D=(B-C) | recolhida ISOLADA
< (E) 50%(D-E)
= mar/09 409.196,31 36.827,67 - 36.827.67 - 18.413,83
:(' abr/09|  453.786,11 40.840,75 | 36.827,67 4.013,08 - 2.006,54
= mail09| 1.452.577,23| 130.731,95| 40.840,75 89.891,20 - 44.945,60
@) junf09) 1.639.021,51| 147.511,94 | 130.731,95 16.779,99 - 8.389,99
= jul/og| 2.739.296,16 | 246.536,65 | 147.511,94 99.024,72 28.817,79 35.103,46
E ago/09] 3441.84225| 309.765,80 | 246.536,65 63.229,15 43.562,54 9.833,30
S set/09] 4.161.257,12| 374.513,14 | 309.765,80 64.747,34 43.039,14 10.854,10
) out/09) 4.832.727,01| 434.94543| 374.513,14 60.432,29 42.910,42 8.760,94
8 nov/09| 5.597.609,77 | 503.784,88 [ 434.94543 68.839,45 92.029,59
Q dez/09] 4.646.320,18| 418.168,82 | 503.784,88 | -85.616,06 465,84
Total  250.825,32

AJUSTE  (CSLL apurada dez/09 - total recolhido ) 167.343,50 |

5. A empresa autuada foi cientificada do auto de infragdo, por via postal, em
18/05/2012 (fl. 222) e ofereceu impugnag¢éo em 18/06/2012. A peca impugnatdéria
foi juntada aos autos as fls. 224 a 234 e, posteriormente, a impugnante solicitou
juntada de um aditamento a impugnacgdo as fls. 238 a 243.

6. Em suas razées de defesa a impugnante alega, preliminarmente, que o ato
administrativo de langcamento, consubstanciado nos presentes autos de infracdo,
seriam nulos devido a auséncia do Mandado de Procedimento Fiscal. Afirma que a
autoridade fiscal agiu em cumprimento ao Registro de Procedimento Fiscal n°
0910100201200347, o que ndo supriria a exigéncia do Mandado de Procedimento
Fiscal prescrito na entdo Portaria RFB n° 3.014, de 29 de junho de 2011, a qual
dispunha sobre o planejamento das atividades fiscais, estabelecendo normas para
a execug¢do de procedimentos fiscais relativos aos tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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7. A impugnante cita o art. 10 da Portaria RFB n° 3.014, de 2011, o qual dispunha
sobre as situagées ou procedimentos fiscais que estariam dispensados da prévia
emissdo do Mandado de Procedimento Fiscal, assegurando que nenhuma
daquelas hipdteses corresponderia ao procedimento fiscal levado a efeito contra si
para a cobran¢a do IRPJ e CSLL exigidos nestes autos. Assim, ndo estando
excetuada, seria obrigatdria a expedicdo do Mandado de Procedimento Fiscal.

8. Alega, ainda, a impugnante, que os autos de infracdo sGo nulos, nos termos do
art. 194 do Cddigo Tributdrio Nacional, pelo fato de terem sido lavrados por
agente incompetente. Além do mais, assequra que os autos de infracdo
constituem apenas um ato de oficio ou de revisGo de langamento, dando apenas
inicio ao procedimento administrativo, cujas conclusées deveriam ser remetidas a
autoridade competente para definitiva constituicGo dos créditos exigidos. Assim,
afirma ter sido ferido o art. 10 do Decreto n° 7.235, de 1972.

9. Argumenta que a empresa néo poderia ser autuada sem a devida autorizagéo
de autoridade superior, haja vista que desde 2009 tem acompanhamento
tributdrio diferenciado, em razdo de seu porte, faturamento e volume de
operacoes.

10. Afirma que as multas aplicadas superam 80% do valor principal dos tributos
langcados, o que constituiria inobservdncia aos principios da Razoabilidade e da
Proporcionalidade, ferindo, assim, o artigo 150, inciso IV da Constitui¢Go Federal.
Alega que os autos constituem afronta ao art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, por falta de adequagdo entre meios e fins, tendo sido impostas
obrigacbes em volume superior as estritamente necessdrias ao interesse publico.
Cita doutrinas sobre o Principio da Razoabilidade.
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11. Em aditamento a Impugnagdo, o contribuinte formula tese, as fls. 238 a 243,
sobre a impossibilidade de aplicago concomitante da multa de oficio de 75%
vinculada ao tributo devido no ajuste anual com a multa isolada exigida em razdo
do ndo recolhimento das estimativas mensais. Colaciona decisdo do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — CARF prolatada no Acdrdéo n° 1804-00.089,
da Quarta Turma Especial — Primeira SecGo de Julgamento, em Sessdo de
26/09/2009, abaixo reproduzida:

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA
NA ESTIMATIVA.

Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apurag¢do e de
oficio pela falta de pagamento de tributo apurado no balanco. A
infragdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza
etapa preparatdria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo
critério da consungdo, a primeira conduta é meio de execugdo da
segunda. O bem juridico mais importante é sem duvida a efetivacdo da
arrecadagdo tributdria, atendida pelo recolhimento do tributo apurado
ao fim do ano-calenddrio, e o bem juridico de relevdncia secunddria é a
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antecipacdo do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de
antecipar essa mesma arrecada¢do. (CARF, Quarta Turma Especial —
Primeira Se¢do de Julgamento, Rec. n° 164585, Rel. Selene Ferreira de
Moraes, data da sesséo 26/05/2009)

12. Cita doutrina sobre a natureza da norma juridica penal e principios sobre a
razoabilidade da pena, entdo voltados para o legislador e recorre ao Principio da
Consung¢do para pugnar pelo cancelamento das multas isoladas pela falta de
recolhimento das estimativas mensais, no sentido de que sejam absorvidas pela
multa vinculada ao tributo devido no ajuste anual.

13. Por fim, requer a impugnante que a sua defesa seja acolhida a fim de
determinar o cancelamento do lancamento de oficio, por for¢ca das razbes acima
apresentadas, ou, alternativamente, caso assim ndo se entenda, sejam adequadas
as multas aplicadas a patamares razodveis e proporcionais a infragcdo.

O voto condutor da decisdo a quo (unanime) enfrentou todas as questdes trazidas
na impugnacdo. Podemos assim resumir:

CONSIDERAGOES GERAIS:

- Em procedimento de revisdo interna, a autoridade administrativa apurou e langou
de oficio diferencas entre os tributos apurados e calculados em DIPJ e aqueles declarados em
DCTF;

- Que a impugnante “ndo ofereceu resisténcia aos valores apurados pela autoridade
fiscal”;

NULIDADE DO PROCEDIMENTO

- Comprovou a nao obrigatoriedade de emissdao de MPF no caso concreto, eis que
trata-se de revisao interna, colacionou a legislagao pertinente;

- Demonstrou que a autoridade lancadora era competente para efetuar o
lancamento, sem necessidade de submissdo a autoridade superior;

RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E EFEITO CONFISCATORIO DAS MULTAS
- Que as multas aplicadas sao aquelas previsas em lei;

- Que excede a competéncia do julgamento na esfera administrativa andlise da
constitucionalidade e validade de normas postas;

CONCOMITANCIA NA APLICACAO DE MULTAS ISOLADAS E MULTAS VINCULADAS
AO TRIBUTO DEVIDO NA APURAGCAO ANUAL

- Discorreu sobre a mudanca legislativa ocorrida no artigo 44 da Lei 9.430/96, a
partir o ano-calendario 2007;

- Ponderou ndo ser caso de “subsunc¢ao”;



ACORDAO 1001-004.126 — 12 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10980.723578/2012-47

- Distinguiu as multas isoladas das proporcionais;
- Colacionou jurisprudéncia favoravel a manutencdo das multas concomitantes;
DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS E DOUTRINA

- Ponderou que, apesar de serem fontes para fins de interpretagao do Direito, ndo
substituem, em especial no Direito Tributdrio, o texto explicito do direito positivo;

Diante destes argumentos, foi emitido o acérdao abaixo:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
IRPJ Ano-calenddrio: 2009
LUCRO REAL ANUAL. ESTIMATIVAS MENSAIS. LANCAMENTO DE OFICIO.

E passivel de langamento de oficio o IRPJ apurado pela autoridade administrativa
com base nos livros contdbeis e fiscais quando o sujeito passivo proceder a sua
apuragdo e confissGo em desacordo com a legislagdo de regéncia. No caso, os
erros de preenchimento da Declaracdo de Informagcbes Econémico-Fiscais da
Pessoa Juridica - DIPJ, que implicaram na incorreta confissGo na DeclaracGo de
Débitos e Créditos Tributdrios Federais - DCTF, bem como no pagamento a menor
dos tributos devidos, devem ser objeto de correta constituicGo por meio de autos
de infragdo.

CONCOMITANCIA DA MULTA VINCULADA COM A MULTA ISOLADA POR FALTA DE
RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS. INAPLICAVEL O PRINCIPIO DA CONSUNGAO.
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E possivel a aplicacdo de multa isolada em decorréncia da falta de pagamento de
estimativa apds o encerramento do ano-calenddrio. Além disso, é devida sua
exigéncia concomitantemente com a multa de oficio vinculada ao tributo devido
que deixou de ser recolhido, vez que sdo san¢des decorrentes de situagdes fdticas
distintas, que geram obrigacbes também distintas e sGo determinadas a partir de
bases de cdlculo diferentes por defini¢do. Inaplicdvel o Principio da Consungdo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Ano-calenddrio: 2009
REVISAO DE OFICIO DE DIPJ. MALHA FISCAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORDINARIO. CONFORMIDADE DO PROCEDIMENTO FISCAL E DO LANGCAMENTO.

A autoridade administrativa deverd efetuar de oficio o lancamento para constituir
o crédito tributdrio quando a declaragdo ndo seja prestada na forma da legislagdo
tributdria. O procedimento fiscal de revisdo interna de declara¢des dispensa o
Mandado de Procedimento Fiscal, nos termos da legislacdo de regéncia.

A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional. ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL Ano-calenddrio: 2009 CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA. A decisdo
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relativa ao IRPJ quanto a estas matérias aplica-se no julgamento do auto de
infragdo da CSLL, vez que ambos os lancamentos estGo apoiados nos mesmos
elementos de convicgdo.

Impugnagdo Improcedente

Irresignado, o contribuinte apresentou o Recurso Voluntdrio de fls. 279, no qual
apresentou as suas razdes em contestacao a decisao de primeira instancia. Por melhor organizar e
demonstrar nossa decisdo, traremos as razdes do recurso no proprio voto, uma a uma, quando
também faremos a sua analise.

VOTO

Conselheiro Paulo Elias da Silva Filho, Relator.

1 CONHECIMENTO

O contribuinte teve ciéncia da decisdo de primeira instancia em 12/03/2019, vide
fls. 276. Apresentou o Recurso Voluntario em 10/04/2019, logo tempestivo o recurso. O recurso
foi apresentado pelo meio adequado e com a devida representacgao, logo, dele conheco.

2 DELIMITACAO DA LIDE

O contribuinte trouxe, em seu Recurso Voluntario, basicamente os mesmos
argumentos ja levados a impugnacao julgada na primeira instancia.

Ao delimitarmos a lide, neste caso, o mais importante nos parece ser destacar que
nao foram contestados os calculos e a forma de apuracdo dos tributos. Toda a argumentacdo
referiu-se, resumidamente, a aspectos preliminares e formais (competéncia da autoridade,
auséncia de MPF, motivacdo do ato administrativo, principios constitucionais e outros) e a
contestacdo quanto a legislacdo em si, a qual, no dizer do recorrente, acarretou uma autuacao
desproporcional, irrazoavel e confiscatéria.

Em relacdo especificamente aos tributos e multas lancados, a contestacdo que
trouxe foi a da impossibilidade de concomitancia entre a multa proporcional e a multa isolada
sobre estimativas ndo recolhidas. Com esta delimitacao, passo a analisar o recurso.
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3 PRELIMINARES E NULIDADES

Quanto

as preliminares e nulidades alegadas pelo recorrente, verificamos que ja

foram levantadas na impugnacdo e analisadas na decisdo da DRJ. Desta forma, dada a clareza e

completude dos argumentos apresentados nesta, vamos utilizar dos mesmos fundamentos, seja

comentando ou copiando para o presente voto.

A fundamentag¢do do voto utilizando a decisdo da DRJ estd prevista no Regulamento
do CARF, Portaria MF n2 1.634/2023, vide abaixo:

DAS DECISOES COLEGIADAS

Art. 114. As decisbes dos colegiados, em forma de acdrddo ou resolugdo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro
que fizer declaracGo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros
presentes, ausentes e impedidos ou sob suspei¢do, especificando-se, se houver, os
conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto
vencedor.

$12. A fundamentagdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaragdo de concorddncia com os fundamentos da decisdo recorrida; e

Il — referéncia a sumula do CARF, devendo identificar seu numero e os
fundamentos determinantes e demonstrar que o caso sob julgamento a eles se
ajusta.

3.1 PRELIMINAR DE NULIDADE ABSOLUTA

A recorrente discorreu sobre varios principios constitucionais, entre eles:

- Devido processo legal;

- Contraditdrio e ampla defesa;

- Presuncdo da inocéncia, €;

- Auséncia de notificacao.

Assevera que estes principios foram feridos pois considera:

- Que ndo teria sido notificada previamente para demonstrar que ndo havia

praticado qualquer irregularidade assim descumprindo o devido processo legal;

- Que ndo se permite qualquer restricdo aos direitos dos contribuintes sem que

antes tenha havido decisao transitada em julgado respeitando o devido processo

legal;

- Que deve ser garantida a ampla defesa;

10
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- Que a administracdo tem o poder-dever de rever seus atos, quando eivados de
vicios;

- Que o auto de infracdo fere o principio do pleno emprego e da finalidade social
da empresa;

- Que a autuacgdo nao teve adequacdo entre meios e fins;

Por estes motivos pugna pela nulidade do auto de infracao.

O contribuinte ndo vinculou diretamente quais partes auto de infracdo ou da

decisdo recorrida teriam ferido os principios citados, tratando-se assim de uma discussdo sobre a

constitucionalidade do procedimento fiscal como um todo. Recorremos ao Acérdao recorrido

como fundamento quanto a este item.

31. Quanto a discussdo de questées de natureza constitucional importa esclarecer
que a este orgdo de julgamento compete, tdo-somente, a andlise da legalidade
dos atos praticados pela autoridade fiscal a quo tendo em vista que a constituicdo
do crédito tributdrio é atividade plenamente vinculada a legislacGo positivada.

32. Encontra-se tal matéria, portanto, além dos limites desta instdncia
administrativa por tratar-se de andlise da constitucionalidade de norma legal
regularmente editada e em vigor. Nos termos do art. 26-A do Decreto n? 70.235,
de 1972, reproduzido abaixo, ndo se pode deixar de aplicar as normas vigentes
sob alegagdo de inconstitucionalidade.

Art. 26-A. No dmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado
aos orgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar
tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

33. Assim, ndo serdo analisadas, pois, as questées relativas a supostas viola¢des a
ordem constitucional ou de validade e eficdcia de norma posta, quando ndo
tenham o efeito vinculante para a administra¢do tributdria por imposi¢do das
normas acima expostas.

Concluindo, ndo ha nulidade neste tocante.

3.2 NULIDADE DO PAF — AUSENCIA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL

A recorrente considera que o auto de infracdo seria nulo por nao ter sido precedido

por emissdo de Mandado de Procedimento Fiscal. Esta falta acarretaria a nulidade do

procedimento fiscal.

Teria sido transgredido o artigo 10. Da Portaria RFB n2 3.014, de 29 de junho de

2011.

=1
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Mais uma vez, tomamos como fundamento as razdes trazidas no acdrddo de
origem, eis que além de bem claras, com elas concordamos.

20. Ora, preliminarmente, cumpre esclarecer que o controle fiscal instituido pela
administracdo tributdria cuidou de excetuar, ou dispensar, a exigéncia do
Mandado de Procedimento Fiscal — MPF, nos procedimentos fiscais mais rotineiros
e freqiientes, a exemplo dos procedimentos fiscais voltados para revisdo interna
de declaragdes, visando dar maior celeridade a fiscalizacGo em tais situagoes.
Vejamos o teor da norma trazida pela propria impugnante:

Portaria RFB n° 3.014, de 29 de junho de 2011 Dispde sobre o planejamento das
atividades fiscais e estabelece normas para a execug¢do de procedimentos fiscais
relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 10. O MPF ndo serd exigido nas hipdteses de procedimento
de fiscalizagdo:

| - realizado no curso do despacho aduaneiro;

Il - interno, nos casos de formalizacGo de exigéncia de crédito
tributdrio constituido em termo de responsabilidade ou pelo
descumprimento de regime aduaneiro especial, lancamento de
multas isoladas, revisGo aduaneira e formalizagdo de
abandono ou apreensdo de mercadorias realizada por outros
orgdos;

Il - de vigildncia e repressdo ao contrabando e descaminho
realizado em operag¢do ostensiva;

IV - relativo a revisdo interna de declaragéo, inclusive na
hipdtese de aplicagdo de penalidade por falta ou atraso em sua
apresentagdo (malhas fiscais); (grifei)V - destinado,
exclusivamente, a aplicacGo de multa por ndo atendimento a
intimagdo efetuada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil em procedimento de diligéncia realizado mediante a
utilizagdo de MPF-D;

VI - destinado a aplicagdo de multa por ndo atendimento a
Requisicdo de Informagées sobre Movimentagdo Financeira
(RMF), nos termos do art. 42 do Decreto n® 3.724, de 10 de
janeiro de 2001; e VII - destinado a verifica¢Go de ocorréncia de
avaria ou extravio de mercadorias sob controle aduaneiro.

§ 12 Na hipdtese de realiza¢do de diligéncia, em decorréncia
dos procedimentos fiscais de que trata este artigo, deverd ser
emitido MPF-D.

§ 22 Em relacdo ao disposto no inciso Il do caput, é dispensado
o MPF para os procedimentos de revisdo aduaneira que

12
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puderem ser realizados com base unicamente nos elementos
probatdrios disponiveis no dmbito da RFB.

21. Observe-se que o inciso IV do invocado art. 10 estabelece dispensa do
Mandado de Procedimento Fiscal em relagdo a atividade fiscal de revisGo interna
de declaragbes, objeto das denominadas malhas fiscais. E foi exatamente no
exercicio de tal atividade que a autoridade fiscal, munido do Registro de
Procedimento Fiscal n° 0910100201200347, fiscalizou e autuou a empresa. As
mesmas disposicOes se repetem nas portarias que revogaram a Portaria RFB n°
3.014, de 2011, e estdo vigentes no atual art. 10 da Portaria RFB n° 6.478, de 29
de dezembro de 2017.

22. Assim, ndo assiste razdo a impugnante quanto as suas alegagées no sentido de
desqualificar o procedimento fiscal e tornar nulos os langcamentos. Ademais, a
revisdo interna de declaracbes como estratégia de fiscaliza¢dGo, constituicGo e
cobranca de créditos tributdrios decorrentes de omissées ou inexatiddes no
preenchimento de declara¢des, ndo é novidade, consolida-se e se aperfeicoa a
cada ano na Receita Federal, e estd prescrita no proprio Codigo Tributdrio
Nacional, a teor do que dispbe o artigo 149, incisos Il, IV e V, verbis:

Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade
administrativa nos sequintes casos:

Il - quando a declaragcdo ndo seja prestada, por quem de direito, no
prazo e na forma da legislagdo tributdria;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissGo quanto a
qualquer elemento definido na legislagdo tributdria como sendo de
declaragdo obrigatdria;
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V - quando se comprove omisséio ou inexatid@o, por parte da pessoa
legalmente obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o
artigo seguinte;

Diante do exposto, ndo ha nulidade quanto a este ponto.

3.3 NULIDADE PELA FALTA DE AUTORIZAGCAO SUPERIOR E POR TER SIDO LAVRADO POR
AGENTE FISCAL INCOMPETENTE

A recorrente considera que o auto seria nulo pois:

- A imposicdo de penalidade pelo Auditor-Fiscal carecia de autorizacdo superior,
pela previsdo do artigo 194 do CTN, o qual abaixo reproduzimos:

Art. 194. A legislacGo tributdria, observado o disposto nesta Lei,
regulard, em cardter geral, ou especificamente em fungdo da natureza
do tributo de que se tratar, a competéncia e os poderes das

13
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autoridades administrativas em matéria de fiscalizacdo da sua
aplicagdo.
Pardgrafo unico. A legislagdo a que se refere este artigo aplica-se as

pessoas naturais ou juridicas, contribuintes ou ndo, inclusive as que
gozem de imunidade tributdria ou de isengdo de cardter pessoal.

- O auto de infracdo deveria ter sido, previamente, levado a autoridade
competente;

- Teria sido infringido o artigo 10 do Decreto 70.235/72, o qual reproduzimos a
seguir:

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no
local da verificagc@o da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualifica¢do do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigcdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicdavel;

V - a determina¢do da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou
impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢dGo de seu cargo ou fungéo e
0 numero de matricula.

- Considera que, por estar sob acompanhamento diferenciado, necessitaria de
autorizacdo especial para o exame de sua escrita;

Mais uma vez utilizaremos como fundamento da decisao a argumentacao trazida no
voto que embasou o acérdao da primeira instancia:

23. O argumento de que o ato foi praticado por autoridade incompetente e por
isso resultariam nulos os autos de infragdo lavrados é desprovido de qualquer
substdncia. E o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a autoridade a quem a
lei atribuiu o poder/dever de constituir créditos tributdrios mediante lancamento.
Vejam-se as disposicbes da Lei n° 10.593, de 6 de dezembro de 2002, a qual dispée
sobre a reestruturagdo da Carreira Auditoria do Tesouro Nacional, que passou a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal — ARF, com redagdo dada pela
Lei n® 11.457, de 2007. Tal Lei veio exatamente atender a norma geral insculpida
no invocado art. 194 do Cddigo Tributdrio Nacional, a seguir reproduzido:

Cddigo Tributdrio Nacional (Lei n®5.172, de 1966)

Art. 194. A legislacdo tributdria, observado o disposto nesta Lei, regulard,
em cardter geral, ou especificamente em fun¢@o da natureza do tributo de

14
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que se tratar, a competéncia e os poderes das autoridades administrativas
em matéria de fiscalizacdo da sua aplicagdo.

Lein®10.593, de 6 de dezembro de 2002.

Art. 62 Sdo atribuigcées dos ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil:

I - no exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil e
em cardter privativo:

a) constituir, mediante lancamento, o crédito tributdrio e de
contribuigdes; (grifei)

b) elaborar e proferir decisbes ou delas participar em processo
administrativo-fiscal, bem como em processos de consulta, restituicdo ou
compensagdo de tributos e contribuigcées e de reconhecimento de beneficios
fiscais;

¢) executar procedimentos de fiscalizagdo, praticando os atos definidos na
legislagdo especifica, inclusive os relacionados com o controle aduaneiro,
apreensdo de mercadorias, livros, documentos, materiais, equipamentos e
assemelhados; (grifei)

d) examinar a contabilidade de sociedades empresariais, empresdrios,
orgdos, entidades, fundos e demais contribuintes, ndo se lhes aplicando as
restri¢bes previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Cddigo Civil e observado o
disposto no art. 1.193 do mesmo diploma legal; (grifei)
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e) proceder a orientacdo do sujeito passivo no tocante a interpretacdo da
legislagdo tributdria;

f) supervisionar as demais atividades de orientacdo ao contribuinte;
(Incluida pela Lei n® 11.457, de 2007) (Vigéncia)

Il - em cardter geral, exercer as demais atividades inerentes a competéncia da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

24. Ora, a autoridade fiscal que constituiu o crédito tributdrio por meio da
lavratura dos autos de infragdo ora em discussdo, a Sra. Xxxx (ocultamos o nome
por desnecessidade dessa citacdo neste acérddo do CARF, o qual é publico), é
ocupante do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, plenamente
investida em seus poderes e atribui¢cbes, lotada no Servico de Fiscalizagdo da
Delegacia da Receita Federal de Curitiba. Ndo hd razées para questionar a sua
competéncia administrativa, em perfeita consondncia com o que dispbe o
invocado art. 194 do Codigo Tributdrio Nacional.

25. Ndo caberia a autoridade fiscal recorrer a outra autoridade administrativa de
hierarquia administrativa ou técnica superior para constituir o crédito tributdrio
constatado no procedimento fiscal que presidiu. Ndo existia e inexiste atualmente
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norma administrativa que lhe imponha tal dever. Todos os elementos do fato
juridico tributdrio, presentes na norma individual e concreta do lancamento, estdo
plenamente identificados no auto de infra¢do, nos termos do art. 10 do Decreto n?
70.235, de 6 de margo de 1972.

Art. 10. O auto de infra¢do serd lavrado por servidor competente, no local da
verificag@o da falta, e conterd obrigatoriamente:

I - a qualifica¢do do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdio do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimagdo para cumpri-la ou impugnd-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungdo e o numero de
matricula.

26. Portanto, inexistindo qualquer indicio de violacGo as determinagées contidas
no art. 142 do CTN ou nos artigos 10 e 59 do Decreto 70.235, de 1972, nGo hd que
se cogitar de nulidade da autuacdo.

27. A alegacdo de que o procedimento fiscal de revisdo da declaragdo careceria de
autorizagdo superior em virtude de a empresa estar sob acompanhamento fiscal
diferenciado também ndo prospera. A Portaria RFB n° 2.356, de 14 de dezembro
de 2010, (revogada pela vigente Portaria RFB n° 641, de 11 de maio de 20I5), que
disp6s sobre o acompanhamento econdémico-tributdrio diferenciado de pessoas
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juridicas e pessoas fisicas, ndo teve por objetivo proteger os contribuintes de agdes
fiscais ordindrias. Ao contrdrio, o objetivo foi exercer uma vigildncia mais acurada
e permanente, por meio de monitoramento sobre as atividades das empresas,
com repercussées no campo tributdrio.

28. Dispde o art. 4° da referida Portaria:

Art. 42 Os casos de incompatibilidade no cruzamento das
informagbes de que trata o art. 2°, com indicios de evasdo
tributdria, deverdo ser encaminhados a drea competente pela
seleco e programaclo de fiscalizagdo dos contribuintes
diferenciados para inclusGo, em cardter prioritdrio, na
programacgdo de fiscaliza¢do estabelecida para o ano em curso.

29. Ndo hd, na referida Portaria, nenhum dispositivo que disponha sobre a
impossibilidade de se proceder a revisdo interna de declaragbes dos contribuintes
com acompanhamento diferenciado, seqgundo os procedimentos ordindrios de
fiscalizagdo.
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Diante do exposto, também ndo prospera a alegacdo de nulidade neste ponto.

3.4 NULIDADE — AUSENCIA DE MOTIVACAO DO ATO ADMINISTRATIVO

A recorrente considera que o ato administrativo esta eivado do vicio de falta de
motivagado pois:

- As irregularidades citadas no Auto de Infracdo, pelas provas acostadas aos autos,

de fato se mostrariam regulares, e;

- Teria recolhido integral e tempestivamente o IRPJ e a CSLL, nos termos da
legislagao;

Em seu recurso, a recorrente ndo disse quais as “provas” da regularidade fiscal no
tocante ao lancamento de oficio, nem apontou onde esta a auséncia de motivacao.

Também ndo indicou onde consta a prova do regular recolhimento tempestivo dos
tributos langados.

Ademais, nos autos de infracdo de fls. 201 e 211, suportados pelas planilhas
demonstrativas a fls. 199 e 200, estdo demonstrados todos os calculos e a base legal do
lancamento, bem como descrita sua motivacao.

Logo, ndo assiste razdo a recorrente quanto a este pedido de nulidade.

4 MERITO

4.1 LEGALIDADE DA MULTA ISOLADA APLICADA

Foi contestada somente a multa de oficio isolada. Nao houve contestacdo, no
mérito, da multa proporcional.

No caso dos autos, os fatos geradores objeto de autuacgao fiscal sdo relativos ao
ano-calendario 2009, portanto, sujeitos a nova redagdo do art. 44 da Lei n2 9.430/1996, de 2007, o
qual trata da multa isolada.

Desse modo, a partir da estimativa devida referente ao més de dezembro de 2006,
cujo vencimento se deu em 31/01/2007, a penalidade isolada aplicada no langamento de oficio
encontra-se prevista no art. 44, inciso Il, da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a
redacdo que lhe foi dada pelo art. 14 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, ndo se aplicando,
portanto, se for o caso, a SUmula CARF n2 105. Confira-se a redacdo do dispositivo em questao:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracado e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica.

[...]

Verifica-se pela redagdo das normas transcritas, que sdo essencialmente duas as
penalidades previstas no art. 44 retrotranscrito (“serdo aplicadas as seguintes multas”, “I...11"):

- Uma, exigida juntamente com o tributo faltante, nas hipdteses de “de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e nos de declara¢do inexata”,
valorada

em 75% “sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuigcdo”;

- Outra, exigida de forma isolada, no percentual de 50%, na hipotese da falta
recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e da CSLL.
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A multa isolada devida com base no inciso Il é devida pela falta de recolhimento
mensal do valor estimado. O valor definitivo sera apurado somente ao final do ano-calendario. As
estimativas mensais, que podem ser calculadas com base na receita bruta ou com base em
balancetes de reducdo ou suspensdo, como o proprio nome diz, sdo estimativas, antecipacoes. O
imposto definitivo serd calculado apenas apds o encerramento do ano-calendario. Apurado o
imposto definitivo, se recolhidas, as estimativas podem ser compensadas.

J& a multa de oficio vinculada ao tributo, prevista no inciso | do art. 44 da Lei n?
9.430, de 1996, é decorrente da falta de recolhimento do tributo apurado no encerramento do
ano-calendario. Ou seja, ela é devida em funcdo do descumprimento de uma obrigacdo principal,
passando a compor esta obrigacdo juntamente com o tributo, consoante §19, do art. 113, do CTN
abaixo transcrito. A sua motivacdo é o ndo recolhimento do tributo devido.

§ 12 A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador,
tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e
extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
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Ante o exposto, conclui-se que a multa de oficio isolada e a multa de oficio
vinculada ao tributo decorrem de situacdes faticas distintas e autébnomas, ou seja, as hipoteses de
incidéncia e os ilicitos tributdrios justificadores de sua aplicacdo sao diferentes. A multa isolada é
aplicada, em percentual préprio, sobre o valor do pagamento mensal que deixou de ser efetuado
a titulo de estimativa, ndo mais se falando em diferenca sobre tributo que deixou de ser recolhido,
como ocorria até 2006.

No IRPJ e na CSLL, observamos que os critérios material e temporal sdo
completamente distintos. O tributo ndo pago, decorrente da existéncia de lucro apurado
trimestralmente ou anualmente, submete-se a multa do inciso | do art. 44 da Lei n2 9.430 de 1996,
enquanto a estimativa ndo recolhida, decorrente da existéncia de receita bruta mensal ou
balancos de reducdo, submete-se a multa do inciso Il do dispositivo antes citado.

Neste ponto, cabe destacar que, inclusive, é possivel apurar Prejuizo Fiscal ao final
do ano e ter apurado e recolhido estimativas, caso em que o contribuinte pode pleitear sua
restituicdo ou compensag¢ao com outros tributos. Logo, verifica-se que as estimativas recolhidas
nao interferem na base de cdlculo do imposto apurado(devido) no final do ano, este terd o mesmo
valor tendo recolhido as estimativas ou ndo, estas podem alterar apenas o valor a recolher, uma
vez que, assim como os impostos retidos na fonte, sdo deduzidas do valor devido a fim de apurar o
imposto a recolher.

Aqui cabe trazer a sumula CARF n2 178, a qual prevé que as multas isoladas por
falta de recolhimento das estimativas serdao devidas mesmo que se apure prejuizo fiscal ao final do
ano, vejamos:

Sumula CARF n2 178 Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 —
vigéncia em 16/08/2021 A inexisténcia de tributo apurado ao final do ano-
calendario ndo impede a aplicagdo de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativa na forma autorizada desde a redacdo original do art. 44 da Lei n2
9.430, de 1996. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021,
DOU de 11/11/2021).

Se o contribuinte opta pela apuracdo anual, o que implica submissdo as normas
determinantes do recolhimento por estimativa, ndo poderd alegar que, sem o amparo de balango
de suspensdo ou reducdo, ndo estard sujeito a multa isolada apds o encerramento do ano-
calendario, pois é clara a previsao legal.

A alegacdo trazida resultaria inegavel desestimulo a realizacdo de recolhimentos
mensais apurados sobre bases de céalculo estimadas, inviabilizando a aplicacdo da sistematica do
Lucro Real Anual, a qual ndo pode prescindir das multas isoladas, sob pena de sua faléncia.
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4.2 CONSUNGAO — INAPLICABILIDADE DA TESE

No Direito Penal, o principio da Consunc¢do, é aquele segundo o qual um crime
menos grave (consumido) é absorvido por um crime mais grave (consuntivo), sendo que o
primeiro é considerado uma etapa preparatéria para a execuc¢do do segundo.

Exemplos brevissimos seriam:

a) a lesdo corporal e o homicidio, pois para se chegar ao homicidio pode se ter
passado pela lesao corporal, ou;

b) a falsidade praticada no intuito de cometer o crime de estelionato, pois a
falsificacdo seria um meio necessario.

Para justificar a exclusdao da multa de oficio isolada, quando aplicada juntamente
com a multa de oficio proporcional vinculada, os adeptos da aplicacdo do principio da consuncao,
consideram que o ndo recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como uma etapa
preparatéria do ato de reduzir o imposto no final do ano, configurando assim meio de execugao
desta infragcdo. Em vista disso, tomam emprestado o principio da consung¢ao do Direito Penal, no
sentido de que a sancdo prevista para punir a conduta mais gravosa, no caso, a falta de
recolhimento (ou declaracdo) do tributo ao final do ano-calendario, absorve a outra conduta
secundaria.

No caso das estimativas nao recolhidas, o dever descumprido é de antecipar, os
recolhimentos. A apura¢do das estimativas nao altera a base de cdlculo do IRPJ e o imposto
devido apurado ao final do ano. No maximo, uma vez recolhidas as estimativas, estas podem ser
compensadas contra o imposto definitivo apurado, alterando assim o imposto a recolher. Se ndo
recolhidas, mesmo que declaradas, ainda assim incidirdo as multas isoladas, mas somente estas
serdao devidas, pois o valor das estimativas apuradas ndo é mais passivel de cobranga apds o
encerramento do exercicio, vide a simula abaixo:

Sumula CARF n2 82
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Apds o encerramento do ano-calendario, é incabivel langcamento de oficio de IRPJ
ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF
n? 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

J& quanto ao imposto definitivo, apurado somente ao final do ano, a infracdao é
deixar de declarar tributo devido, e a sanc¢do é calculada de forma proporcional sobre o tributo
nao declarado.
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A ressalva constante da redagdo atual do inciso Il do artigo 44 da Lei n® 9.430/1996,
no sentido de que a multa é exigida isoladamente do tributo devido ao final do ano-calendario, ja
traduz, por outro lado, que a multa do inciso | sempre é exigida em conjunto com o tributo devido.
Tanto é assim que a multa do inciso | ndo é aplicada em caso de apuragdo, no balan¢o do
encerramento do ano-calendario, de prejuizo fiscal ou base de célculo negativa de CSLL, ao passo
gue a multa do inciso Il independe da apuracado de lucro ou prejuizo fiscal, ou de base de cdlculo
positiva ou negativa de CSLL. Esta uUltima deve ser exigida se o contribuinte deixar de efetuar o
pagamento integral da estimativa, ainda que, ao final do ano-calendario, seja apurado prejuizo
fiscal ou base de célculo negativa de CSLL. S3do institutos independentes.

N3o nos parece adequada esta importagdao de conceitos, pois a estimativa nao
recolhida ndo interfere na base de calculo do imposto apurado ao final do ano. A estimativa ndo
recolhida tem incidéncia (fato gerador) diverso da segunda e, sobretudo, ndo é ato preparatdrio.
As estimativas tém apenas efeito financeiro. As infracdes que acarretam multa proporcional, em

regra, aumentam a base de cdlculo do IRPJ e, por conseguinte, o imposto apurado (devido). Deste
podem ser subtraidas algumas deduc¢des, como o IRRF e as prdprias estimativas recolhidas.

O ndo recolhimento de estimativas ndo acarreta, aumenta, diminui ou
necessariamente faz parte de outras infracdes a serem apuradas ao final do ano. O imposto
definitivo sera influenciado por infracdes que |lhe sdo préprias como as omissdes de receitas,
exclusdes indevidas, adi¢cdes ndo realizadas, etc., as quais aumentam a base de calculo do IRPJ e,
por conseguinte, o imposto devido, e serdo sancionadas com multa proporcional.

Deixar de recolher estimativas nao é instrumento necessario para atingir apuragao a
menor do imposto definitivo, pois ndo aumenta a base de calculo do IRPJ apurado (devido),
podendo apenas influenciar o valor a recolher, caso tenha sido pago, pois deduz-se do imposto
apurado, a exemplo das retencdes na fonte.

Isso é diferente dos citados casos em que alguém pratica uma agressao e lesiona a
vitima no intuito de mata-la, trata-se de uma etapa necessaria, mesmo caso da falsificacdo de um
documento para enganar a terceiro no intuito de ludibrid-la, no caso do estelionato. Deixar de
recolher as estimativas ndo é etapa necessaria para reduzir o imposto definitivo apurado.

Entendo que ndo ha o necessario vinculo entre a conduta que seria preparatodria
(ndo recolhimento das estimativas) com o resultado almejado (reduc¢do do tributo na apuragao
definitiva), para que seja aplicado o principio da consun¢do. Tanto que um pode existir sem o
outro, em especial, pode haver multa isolada sem imposto devido ao final do ano e sem multa
proporcional.

Ademais, ao instituir a multa isolada sobre irregularidades no recolhimento das
estimativas, o legislador ndo estabeleceu qualquer limitacdo quanto a imputacao dessa penalidade
juntamente com a multa exigida em conjunto com o tributo, alids entendo que a legislagao de
vigéncia quer sua convivéncia.
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4.3 DA SISTEMATICA DE APURAGCAO COM RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS E A
NATURAL E NECESSARIA DECORRENCIA DAS MULTAS ISOLADAS

A regra geral de apuracao do IRPJ é a da trimestralidade, ou seja, a cada trimestre
deve ser apurado o IRPJ, de forma completa, com adi¢Oes, exclusdes, etc. e apurados a base
calculo, o imposto devido (antes das dedugdes) e o imposto a recolher (apds deducgdes).

A fim de permitir aos contribuintes a apurac¢do anual, porém sem perder o Estado a
regularidade de recolhimentos, permitiu-se a apuracdo anual do IRPJ, contudo com a
obrigatoriedade de apuragdao mensal de estimativas a serem recolhidas e, uma vez recolhidas,
compensadas contra o imposto definitivo (devido) apurado ao final do ano-calendario.

Nessa sistematica anual, houve a fixacdo, pelo legislador, da aplicacdo da multa de
oficio isolada. A finalidade desta multa é dar efetividade a exigéncia legal de recolhimento mensal
estimado para as pessoas juridicas optantes pela apuracao do lucro real anual. Ndo ha duvida de
que as pessoas juridicas estariam, na pratica, livres desta obrigacdo se ndo houvesse a previsdao de
uma san¢ao pelo descumprimento do recolhimento antecipado.

Sobretudo, caso ndo se pudesse penalizar o contribuinte por meio da multa isolada
pela falta de recolhimento das estimativas, a prépria sistematica de apuracdo anual, que é opgdo e
concessao em detrimento da regra geral, que é a apuracdo trimestral, se tornaria indcua.

Bastaria ao contribuinte aguardar o encerramento do ano-calendario, sem recolher
estimativas, que estaria isento de qualquer responsabiliza¢do, colocando-o em indevida vantagem
em relagcdo, tanto aos demais contribuintes, que efetuaram os devidos recolhimentos das
estimativas, quanto aqueles que optaram pelo Lucro Real Trimestral. Quebraria a légica do
sistema de apuracdo anual com estimativas mensais.

A concomitancia entre as multas proporcionais (sobre os tributos ndo declarados)
e a multa isolada (sobre estimativas nao recolhidas) é decorréncia natural da sistematica de

apuracao do IRPJ por meio do Lucro Real Anual. Afastar a cobranca desta multa traz distor¢do ao

sistema e, inclusive, pode colocar em situacdes indevidamente distintas contribuintes que tiveram
a mesma conduta.

Para exemplificar, tomaremos 5 situacdes hipotéticas em que os contribuintes
teriam praticado a mesma infracdo, uma omissao de receitas, por exemplo, e deixado de recolher
a mesma quantia em termos de estimativas. Teremos:

Situacdo 1), Infracdo ndo absorvida, pois teve lucro. Presume-se que o tributo
sobre o lucro antes da infracdo ja foi declarado espontaneamente. Toda a infracdo identificada
seria tributada de oficio.

Situagdo 2), Infragdo 50% absorvida pelo prejuizo do exercicio. Contribuinte com
prejuizo no ano-calendario, o qual absorve parcialmente a infracdo. A diferenca seria tributada de
oficio.
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Situacdo 3), Infragdao quase totalmente absorvida pelo prejuizo do exercicio. O
prejuizo antes da adicdo de infra¢Ges, ao absorvé-las, reduziria significativamente o lancamento
de oficio de tributo com multa proporcional.

Situacdo 4), Infragao totalmente absorvida pelo prejuizo do exercicio. Apds a
absorc¢do das infragGes pelo prejuizo do exercicio ndo restou tributo devido e, por consequéncia,
ndo ha lancamento de tributos de oficio a ser realizado.

Situacdo 5), Nao praticou infragdo. Contribuinte ndo praticou infragdes passiveis de
multa proporcional, porém deixou de recolher estimativas, no mesmo valor que os demais.

Estabelecidas estas 5 situagdes, a seguir calcularemos qual seria o efeito, no valor
das multas langadas sobre elas, levando em conta as 3 teses existentes relativas a concomitancia
das multas proporcionais e da multa isolada, quais sejam:

a) RESULTADO COM MULTA ISOLADA CONCOMITANTE, tese da aceitacdo da
convivéncia da multa isolada com a multa proporcional, tese aplicada pela
Receita Federal em sua atuacgao;

b) RESULTADO EXCLUINDO TOTALMENTE A MULTA ISOLADA EM CASO DE
CONCOMITANCIA, tese de que, havendo a incidéncia de multa proporcional,
ndo pode haver lancamento de qualquer multa isolada;

c) RESULTADO COM ABSORCAO DA MULTA ISOLADA APENAS ATE O LIMITE DA
MULTA PROPORCIONAL, tese de que a multa isolada sera absorvida até o limite
da multa proporcional lancada. Caso a multa isolada exceda o valor da multa
proporcional, essa diferenca deve ser lan¢ada.
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Para melhor demonstrar e permitir a comparacao, trazemos a tabela abaixo:

Situacdo 1) Situacéo 2) Situacdo 3) Situacéo 4) Situacdo 5)
N&o praticou
infracéo
tributaria sujeita
Infragdo quase | Infracdo a multa
Infragdo 50% totalmente totalmente proporcional,
Infragdo néo absorvida pelo | absorvida pelo | absorvida pelo | mas deixou de
absorvida, pois | prejuizo do prejuizo do prejuizo do recolher
teve lucro exercicio exercicio exercicio estimativas
Lucro (j& tributado
espontaneamente) ou Prejuizo -(10.000.000,00 | -(19.900.000,00 | -(20.000.000,00
antes das infracées. 10.000.000,00 ) ) ) | -(1.000.000,00)
Infragdo passivel de multa
proporcional 20.000.000,00 | 20.000.000,00 | 20.000.000,00 | 20.000.000,00 0,00
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Lucro Real a tributar de oficio
(ap6s absorgao do prejuizo de
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exercicio, se for o caso) 20.000.000,00| 10.000.000,00 100.000,00 0,00 0,00

IRPJ 25% 5.000.000,00 2.500.000,00 25.000,00 0,00 0,00

multa proporcional 75% 3.750.000,00 1.875.000,00 18.750,00 0,00 0,00

Estimativas ndo recolhidas ‘ 2.500.000,00 ‘ 2.500.000,00 ‘ 2.500.000,00 ‘ 2.500.000,00 ‘ 2.500.000,00 ‘
‘ Situacéo 1) ‘ Situacéo 2) ‘ Situacéo 3) ‘ Situacéo 4) ’ Situacéo 5) ‘

a) RESULTADO COM MULTA ISOLADA

CONCOMITANTE

Multa isolada 50% (aceitando a

concomitancia com multa

proporcional) 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00

Total de multas a pagar

(proporcional + isolada) 5.000.000,00 3.125.000,00 1.268.750,00 1.250.000,00 1.250.000,00
‘ Situacdo 1) ‘ Situacdo 2) ‘ Situacdo 3) ‘ Situacédo 4) ‘ Situacdo 5) ‘

b) RESULTADO EXCLUINDO TOTALMENTE A MULTA ISOLADA EM CASO DE

CONCOMITANCIA

Multa isolada de 50%

(considerando a n&o aplicagéo

em caso de concomitancia) 0,00 0,00 0,00 1.250.000,00 1.250.000,00

Total de multas a pagar

(proporcional + isolada) 3.750.000,00 1.875.000,00 18.750,00 1.250.000,00 1.250.000,00
| Situagéo 1) Situacdo 2) Situacdo 3) Situacdo 4) Situacédo 5)

¢) RESULTADO COM ABSORCAQO DA MULTA ISOLADA ATE O LIMITE DA

MULTA PROPORCIONAL

Multa isolada de 50%

(considerando a absorgéo até o

limite da multa proporcional) 0,00 0,00 1.231.250,00 1.250.000,00 1.250.000,00

Total de multas a pagar

(proporcional + isolada) 3.750.000,00 1.875.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00 1.250.000,00

Nos 5 casos hipotéticos acima, porém perfeitamente possiveis, os contribuintes

tiveram a mesma conduta, qual seja:

- Praticaram infracdo tributaria, omissdao de receita, por exemplo, no montante de

RS 20 milhdes (com excecdo da Situacdo 5) e;
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- N3o recolheram estimativas no montante de RS 2,5 milhdes.

As situacles 3), 4) e 5) sdo as que melhor demonstram o quanto a tese da ndo
concomitancia ndao cabe no método do Lucro Real Anual com recolhimento de estimativas
mensais, tanto legalmente, como ja demonstramos no item anterior, mas principalmente, como
pretendemos demonstrar agora, sistematicamente.

Nas situacBes 4), em que ndo ha incidéncia de multa proporcional e 5) em que
sequer ha infracdo sujeita a multa proporcional, vé-se que, apesar de praticarem a mesma
conduta que os demais, por ndo terem incidéncia de multa proporcional, acabarao pagando a
multa isolada “cheia”, sob qualquer das trés teses, a), b) e c). Isso difere das situagdes 1),
Infragdo ndo absorvida, pois teve lucro 2) Infragdo 50% absorvida pelo prejuizo do exercicio e 3)
Infracdo quase totalmente absorvida pelo prejuizo do exercicio, para as quais, aplicando-se a
consungao, quadros b) e c), os contribuintes teriam a multa isolada zerada ou reduzida.

Em especial, a comparacdo da situacdao 3) com as situacdes 4) e 5) demonstra que a
nao aplicacdo da multa isolada, pela tese da concomitancia, traz distor¢ao indevida, ilegal e, até
mesmo, injusta, ao sistema.

Vejam que o contribuinte da situacdo 3) cometeu infragGes assim como os demais,
porém, por “sorte”, apds a absorcdo das infracdes pelo prejuizo do exercicio, restou apenas um
resquicio de imposto devido sujeito a multa proporcional. Desta forma, aplicando-se a tese da
nao concomitancia teriamos:

- Pela tese b), da exclusdo total da multa isolada, ele ficaria sujeito apenas a multa
proporcional (em valor minimo) gerando uma diferenca brutal em relacdo aos que praticaram a
mesma conduta, mas tiveram prejuizo;

Aplicando-se a tese c), absor¢do da multa isolada até o limite da multa
proporcional, a esta situacdo 3), ao menos diminuiria esta distorcao.

Compare esta situacdo com as situagées 4) e 5). Nestes casos, por ndo terem
multa proporcional a pagar, estes contribuintes ficariam sujeitos a totalidade da multa isolada.

E visivel a distor¢do causada pela tese da consuncdo, em especial a demonstrada no
guadro b), exclusdo total da multa isolada, pois aqueles com maior prejuizo e, até mesmo, que
ndo praticaram infracdo da qual decorra multa proporcional, poderdo vir a pagar multas em valor
similar ou superior aquele que ficou sujeito a multa proporcional, ainda que minima.

A tese da ndo concomitancia faz com que os contribuintes nas situacées 4) aquele
com grande prejuizo e 5), aquele que ndo praticou infracdo sujeita a multa proporcional, sejam os
Unicos a pagar multa isolada cheia, a despeito de ndo ter sido sequer apurado imposto a pagar.
Percebe-se que haveria uma quebra de toda a sistematica.

Pelo exposto, verifica-se que o ndo recolhimento das estimativas ndo é
necessariamente ato preparatério a infragao principal e que as multas isoladas, nos moldes
previstos na legislagdo, sao necessarias e tipicas da sistematica de apuragao anual do IRPJ, logo,
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devem naturalmente conviver para que tal sistema tenha completude e efetividade, sob pena
de inviabiliza¢ao desta sistematica de apuragao.

4.4 CONCLUSAO SOBRE A CONCOMITANCIA DE MULTAS

A vista do exposto, repele-se o argumento baseado na tese da consuncdo na
tentativa de afastar a aplicacdo simultdnea das multas comentadas. Ndao ha como se reduzir o
campo de aplicacdo da multa isolada com lastro no suposto concurso de normas sobre o mesmo
fato, seja porque os fatos ora descritos ndao sdo os mesmos, seja porque quaisquer fatos
relacionados no inciso | do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, com a redagdo dada pela Lei n?
11.488/2007, ndo absorvem o fato relacionado n? inciso || do mesmo artigo e, sobretudo, por
preservar a sistematica prevista na legislagdo para a op¢ao pelo Lucro Real Anual. Cabivel, entdo,
a aplicacdo concomitante da multa de oficio e da multa isolada.

5 DISPOSITIVO

Diante do exposto, voto por conhecer do recurso, rejeitar as preliminares suscitadas
e, no mérito, negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Paulo Elias da Silva Filho
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